
N." 316, DE 2013 
(Do Podei Exeeiitivo) 

MSC 4612013 
AV 12812013 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria 11' 1.160, de 24 de iloveilibro de 201 0, que 
autoriza à Associação Comunitária e Cultural de Xavailtiila executar, pelo prazo de dez anos, seili direito de 
exclusividade, serviço de radiodif~~são comunitária no município de Xavailtiila, Estado de Santa Catarina. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇAO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE TRAMITAÇÁO : ART. 223 
CFAPRECIAÇAO: PROPOSIÇAO SUJEITA A APRECIAÇÃO coNcLusrvA(PAREcER 09/90 - ccJR)) I 

i 



Mensagem n" 4 6 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 39 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 664, de 21 de julho de 2010 - Associação Comunitária de Vila 
São Jorge - ASJOR, no município de Alto Paraíso de Goiás - GO; 

2 - Portaria n" 750, de 24 de agosto de 2010 - APRC - Associação Pratiana de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Pratânia - SP; 

3 - Portaria n" 755, de 24 de agosto de 2010 - Associação Comunitária Amigos 
do Cedro, no município de Cedro do Abaeté - MG; 

4 - Portaria n" 1.098, de 16 de novembro de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária do Jardim Novo Mundo e Adjacências, no município de Goiânia - GO; 

5 - Portaria n" 1.160, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Xavantina, no município de Xavantina - SC; 

6 - Portaria nQ 1.163, de 24 de novembro de 2010 - Associação Cultural e 
Comunitária de Flórida, no município de Flórida - PR; 

7 - Portaria n V  .175, de 24 de novembro de 201 0 - União Comunitária de 
Realengo e Adjacência, no município do Rio de Janeiro - RJ; 

8 - Portaria n" 1.182, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Apoio 
Comunitário e Desenvolvimento de Radiodifusão do Bairro Vista Alegre - ACODERVA, no 
município de Barra Mansa - RJ; 

9 - Portaria n" 1.224, de 30 de novembro de 2010 - Associação de Apoio à 
Cultura e aos Serviços de Radiodifusão da Comunidade de Pedra Dourada - Rádio Douradense, 
no município de Pedra Dourada - MG; 

10 - Portaria n" 24, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária 
Desenvolver Sagradense - ASSCOM SAGRADENSE, no município de Sagrada Família - RS; 

1 1 - Portaria n" 25, de 17 fevereiro de 201 1 - Associação Tchê Comunidade, no 
município de Quaraí - RS; 

12 - Portaria nQ 26, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária Pró- 
Cultura e Comunicação de São Domingos, no município de São Domingos - SC; 

13 - Portaria n" 28, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Cidade das Praias, no município de Jaguaruna - SC; 



14 - Portaria n" 30, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Divulgação de Nova Luzitânia-FM (ACDNL-FM), no município de Nova Luzitânia - SP; 

15 - Portaria n" 32, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária dos 
Amigos de Dirce Reis, no município de Dirce Reis - SP; 

16 - Portaria n" 36, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária 
Serranense de Radiodifusão, no município de Serranos - MG; 

17 - Portaria n" 37, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária Para o 
Progresso e Desenvolvimento Cultural de Naque, no município de Naque - MG; 

1 8 - Portaria n" 3 8, de 1 7 de fevereiro de 20 1 1 - Associação Educadora Sete 
Quedas, no município de Sete Quedas - MS; 

19 - Portaria n" 40, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária e 
Cultural de Casa Amarela, no município de Recife - PE; 

20 - Portaria n" 44, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Filantrópica de Radiodifusão e Apoio aos Portadores de Deficiência Física, no município de 
Divinópolis - MG; 

21 - Portaria n" 48, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária do 
Conjunto Planalto, no município de Capistrano - CE; 

22 - Portaria nV9,  de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, no município de Itapipoca - CE; 

23 - Portaria n" 50, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Beneficente 
Cultural e de Desenvolvimento de Ipaporanga - ABCD, no município de Ipaporanga - CE; 

24 - Portaria n" 53, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Amigos do Bairro do Limão - ASCOBLI, no município de Pinhalzinho - SP; 

25 - Portaria n" 55, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Rádio Comunitária 
Rio Guarani, no município de Nova Laranjeiras - PR; 

26 - Portaria n" 60, de 3 de março de 2011 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Dois Irmãos do Buriti, no município de Dois Irmãos do 
Buriti - MS; e 

27 - Portaria n" 248, de 30 de abril de 2012 - Associação Comunitária e de 
Comunicação Social Nossa Senhora de Fátima, no município de Salitre - CE. 

Brasília, 18 de f eve re i  r o  de 2013. 



Brasília, 15 de abril de 20 1 1 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária e Cultural de Xavantina, no 
Município de Xavantina, Estado de Santa Catarina, explore o serviço de radiodifusão comunitária, 
em conformidade com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei nV.612, de 19 de fevereiro de 
1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53000.002187108, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5 .  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 5 30, do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assirzndo eletronicamente por: Paulo Bertznrclo Silva 



PORTARIA No 1 1 6 0  DE 2 4  DE "NOVEMBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.61 5, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n~3000 .002 .187 /08  
e do PARECEWAGUICONJUR-MC/NIGTmc 1021 - 1.08 / 2009, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização a Associação Comunitária e Cultural de Xavantina, com 
sede na Rua Prefeito Octavio Urbano Simon, s/nO - Centro, no município de Xavantina, Estado de Santa 
Catarina, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 27" 04' 10"s e longitude em 52" 20' 32"W, utilizando a 
freqüência de 104,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos temos do $ 32 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Ministro de Estado da\ Comunicações 
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FORMULÁRIO PARA PREI 

PORTARIA e\ i 
\ #  / 

Processo Administrativo no 5300800218'9/08 

Art. 1" - 
Nome da Entidade: Associação Comunitária e Cultural de Xavantina 

Sede: Rua Prefeito Octavio Urbano Simon, s/nO, Centro 

Wnieípio: Xavantina 

Estado: SC 

ll Art. 3" - 

Coordenadas: Latitude em 27O04'10''S e Longitude em 52020'32"~/ 

Número de Volumes: O 1  

Relatório Final - Processo no 53000002187/08 - Xavantina - SC 
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REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÂO DE INTERBSE PARA &ECUÇÃO 
DO SERVICO DE RAD~ODIFUSAO COMIIMITIÁRIA 

Exmo. Sr. Minístro de Estado das (domunlcac;6es, 

A I 

inscrita no CNPJ sob o n. 09.292.14910001-66, com sede a Rua Prefeito Octavio 
Urbano Simon, sln, Centro, CEP 89780-000, Município de Xavantina, Estado de 
Santa Catarina, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem respeitosamente a presença 
de Va. Exa., nos termos de que trata o item 3 da norma complementar 112004, 
demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
na área abrangida pelo círculo de raio igual a Ikm, com centro localizado a Rua 

, i Prefeito Octavio Urbano Simon, sln, Centro, CEP 89780-000, XavantinalâC, 
de coordenadas geográficas ) O (  b J  I ,  ) de latitude e 

I (a)0( Jo )J ( i@ ))"w de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de 

I 
siia estação, e solicitar a designação de canal para a execução do serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina 
somente ao registro de dados no Sistema de Informação do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária - Sistema RADCOM para conhecimento, pelo 

v Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o 
Serviço na localidade informada, não gerando qualquer direito referente á 
autorização para essa execução. 

XavantinaISC, 10 de janeiro de 2008. 

r i, 
I / 

PF 649.367.409-34 
Presidente 

Endereço para correspondência: 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA E CULTURAL DE XAVANTINA 
Rua Ilírio José Garghetti, sln,  Centro 
XavantinaISC 
CEP 89780-000 



REQUERIMENTO PARA AUWOISIUGPO 
E X E C U ~ Ã O  DO SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comuniea~6es, I 

A AS%OCIA"ÃO COIMIINIT~RIA KULWURAL DE XAVANPINA, inscrita no CNPJ sob o , i 

n. 09.292.149/0001-66, com sede a Rua Prefeito Octavio Urbano Simon, s/n, Centro, 

CEP 89780-000, Município de Xavantina, Estado de Santa Catarina, entidade sem 

fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 1 

competente, vem, respeitosamente Ci presença de Va. Exa., em atendimento ao 

i Aviso 6/2007, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma n. 

112004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada 

pela Portaria MC n. 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da 

União de 26 subseqüente. 

Xavantina/SC, 1 O de janeiro de 2008. I 

CPF 649.367.409-34 
Presidente 

-- 

Reconheço veirclac\e~ra R.; firma A 

de & ~ ~ L - A  



1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJIMF 

Não 

- Não 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado Sim 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e 
jurídicas 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada Siy 

Sim, 

Sim. 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de Sity 
dez anos 

1 1  - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante 
de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal Si@ Não 
da entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS- 4 
SAD69 ou WGS 84, e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

Não 

Não 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço 
completo da sede da entidade 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na 
área urbana da localidade, conforme o caso 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 

Sim 

J 
12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação 
de fantasia da emissora, se houver 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido 
para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1 .1 da Norma Complementar no 112004 

Sim 

d 
Sim 

v 
Sim, 

Sim/ 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço 

Sim 

Siliy 

Não 

7 
Não 





111 - ACORDO PARA ASSOCIACÃO DAS ENTIDADES 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo- 
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio 
ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada 
declarante 
2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 
representante legal 
3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
comunitárias apresentadas 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada 
por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada 
especialmente para manifestar apoio a iniciativa de requerer a autorização 
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
4.1 -Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 
instrução do processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação 
descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em 
conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar no 112004, bem como as afirmações 

,, feitas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

Sim 

4 
849 
Sim 

V 

C P F 649.367.&9-34 
Presidente 

Náo 

Não 

'f 

Não Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a 
requerente declara que concorda em associar-se as demais entidades. 

- - 1-1 i--,.. - -  --- - - - -  
Endereço para correspondência: 
ASSOCIAÇÀO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE XAVANTINA 
Rua Ilírio Jose Garghetti, sln, Centro 
XavantinaISC 
CEP 89780-000 

Sim 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação a Rua Prefeito Octavio Urbano Simon, s/n, 
Centro, CEP 89780-000, Xavantina/SG, de coordenadas geográficas: ($7 ) O (  ~q ) ' (  0 )I'S de 
latitude e (S)O(&) ' (&)"W de longitude. 

Sim Não 





-- 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídisa e, se houver qualquer divergensia, providencie junto à RFB 
a sua atualizaçao cadastra[. 

) 

GÓGIGO E DESGRIÇÃO DAS ATIVIDADES EGONÓMICAS SECU~IDÁRIAS 
Não Inf~rmda 

I 
-- - - - - - -- -- - - 

LOQRAWOUKO COMPLEMENTO 
R BREF. m W L B  iJWBA*!Q âlh4ilON 

I / t BAIRROJGISTRITO I 
I I C"a-Rcr I 

DATA DA SI7UACÃB CADASTRAL 
,4310?RefELI 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007 

Emitido no dia fC!(T1/2008 às 08:50:2Q (data e hora de Brasília). 
, ' 1 1 o?-, " 'L, ---- /d --- 

. -- 
A i&H agradece 8 sua Vr~iiã. Bwa kir"(ci~i~?z~;Bes sobe yditica de primadade e uso, ccliaile mui. 
m e - & &  
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ASSOCIAMO AOMUNIMÁRIA E CULTURAL DE XAVANTINA 
Rua Prefeito Octavio Urbano Simon, sln 

Xavantina - SC 

ESTANUTO SOCIAL 

I - DA DENOMINAÇ~O, SEBE E FINS 

Art.lo - A ASSOCIAGÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE XAVANTINA, é uma entidade 
de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, 
de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela 
união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não 
econômicos, com foro no Município de Seara, Estado de Santa Catarina, e com sede, a Rua 
Prefeito Octavio Urbano Simon, sln, Centro, CEP 89780-000, Município de Xavantina, 
Estado de Santa Catarina, fundada em dezenove de dezembro de dois mil e sete 
(I 911 212007). 

1 Parágrafo Único - A Entidade reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis 
vigentes no território nacional. 

Art.2'- A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE XAVANTINA tem por objetivo 
EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais 

da comunidade; 
b) oferecer mecanismos a formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 

cultura e o convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 

que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 

i l, acessível possível. 

II - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 

membros da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 

dos membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político- 

ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

S I 0  É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na admissão 
dos associados; 



1 
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$2' Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em maté 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 
$3O Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento 
adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado a direção 
responsável pela Rádio Comunitária . 

Art. 3O - 0 s  dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4O- A receita da Entidade será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de 
suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo 
exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, 
vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

t i 
II - DOS ASSOCIADOS 

Art. 5O - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede 
neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste 
Estatuto. 

Art. 6' - A Entidade será composta pelas seguintes categorias de associados: 
a) Fundadores, formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
b) Contribuintes ou  Efetivos, os que se inscreveram após o encerramento do livro de 

fundação e mantenham suas contribuições e participações em dia; e, 
c) Honorários, cidadãos que prestaram ou ainda prestam relevantes serviços à 

associação ou a comunidade, ao município e ao estado. 

§I0 - O quadro de pessoal será constituído de, ao menos, dois terços de trabalhadores 
brasileiros. 

i 
Art. 7'' - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8' - São direitos dos associados: 
a) O direito de voto e de concorrer as eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, 

desde que atendam ao disposto no do art. 13; 
b) Utilizar-se de todos os serviços da associação e participar de suas atividades e 

promoções; 
c) Propor por escrito ou verbalmente a Diretoria, quaisquer medidas de provento para a 

Associação; 
d) Recorrer dos atos da diretoria, quando os julgar prejudiciais aos seus d i r e i t o % ~ ~ ~ ~ " i -  
e) Requerer informações sobre os assuntos que lhe djeeW:,0i~Spie!t6 .- w r.(~rll:l~ . e,,,fi~h~icBar y 

esclarecimento sobre as atividades da Associação. ...- .q\(J (?R. '-J ., 
pJt:\d\b \ L-, <,  )\,h c, <.)\:\<:->\\+J- c !,i y: E E. r ,  '1 

Art. 9 O  - São deveres dos associados: 
, ./J --.-- ~ , + * i  2 -  ----. 

r- n> 
__l,,^_ 

C ,  , lu ---'. ---- /q 
a) Acatar os atos da Assembléia Geral e da diretoria; p ,s" ----------- ' ' >  1 
b) Obedecer ao estatuto da entidade; __ ___--- - >I / 

_"-.I 

, , 

c) Participar e colaborar nas iniciativas da entidade; 

I 
i 



d) Desenvolver o espírito de cooperação e unidade no seio da Associação; V 
e) Reembolsar a Associação dos prejuízos causados aos seus pertences patrimoniais; 
9 Comparecer em reuniões, quando convidado pela diretoria e Assembléias convocadas, 

acatando suas determinações, quando das mesmas forem aprovadas pela maioria 
absoluta dos associados presentes; 

g) Manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela Assembléia Geral; 
h) Desenvolver qualquer tipo de trabalho comunitário, de forma voluntária; e, 
i) Colaborar com fins de angariar fundos para a Associação. 

Art. 10° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a 
procedência da solicitação, deverá submetê-la a Assembléia Geral, convocada 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de 
defesa do associado em questão. 

( 

RVI<O PUB?IC('J i- trl2iERPi 111 - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO' 
fd$diS!' ' O DAS CC'~\JIINIC Aril' ., 

i Art. 1 l0 - A Associação exercerá suas funções através dos seguintes ó r q ~ ~ a ~ ~ ~ , ~ - :  ci-,fdl o ORIGIN~i  

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; e, 1: 31, Q? e-/-- 
c) Conselho Comunitário. ~*.---- _ - - - L---- 

Art. 1 2 O  - A ASSEMBLÉIA GERAL, órgão máximo de deliberação da Associação será 
composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no último sábado do 
mgs de novembro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprova~ão 
de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 4 anos para 
eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada 
para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §I0. 

§ 1" - A ASSEMBLÉIA GERAL poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da 
diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados 
(colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. 
Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será 
exigido o voto concorde de dois terços dos presentes a Assembléia especialmente 
convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações 
seguintes. 

§ 2 O  - A convocação deverá ser feita com antecedélncia mínima de oito dias, através de edita1 
ou comunicado afixado na sede da Associação e estúdio, bem como na sede das entidades 
que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro 
chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e 
pauta da reunião. 

§ 3 O  - A ASSEMBLÉIA GERAL deliberará em primeira convocação somente com metade 
mais um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com 
qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições do §I0. 

§ 4 O  - A ASSEMBLÉIA GERAL convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou .q 
móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, ,//'i 

. 



-. 
C) 

1 

deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com s 
obrigações sociais filiados a pelo meios seis meses, respeitadas as disposições do 6A0. 

- As decisões da ASSEMBLÉIA GERAL. obrigam todos os Associados, mesmo os 
discordantes ou ausentes. 

Art. 'i 3' - A Diretoria da Associação, órgão executivo e administrativo, será composta por um 
Presidente, Vice-Presidente, Secretário, Tesoureiro e Diretor Administrativo, eleitos em 
Assembléia Geral para um mandato de 4 anos, permitida a reeleição. 

§ I0  - A Diretoria da Associação poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo 
ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições do §I0. 

62" - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) 
anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da 
comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato 
eletivo que Ihes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

i , iIRVI<:O FlliPLICO F t D t R 4 b  

Art. 14O - São atribuições: 12ir\!iS ;Efi,iO 13AÇ COMI~\~ICA~;CES 

1 ) Da Diretoria: (;OIvidC"i:E COlVi O ClRiGlNrZI 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidadg;:,* O? , -e&-.- (J -J /L' 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; i 
c) Representar a Associação em atos públicos ou internos. ---e-w I&-- - - -- - - 

d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Associação. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 

Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 

finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral; 

, II) De cada dirigente: 
a) Compete ao Presidente: Administrar e representar ativa ou passivamente, 

juridicamente ou extrajudicialmente a Associação; Movimentar conta bancária 
conjunta da entidade, assinar juntamente com o tesoureiro as obrigações financeiras, 
cheques, balanços, contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação; 
Convocar e Presidir reuniões ordinárias e extraordinárias da diretoria e Assembléia 
Geral; Contratar e demitir funcionários, após, parecer e aprovação da Diretoria; 
Realizar todos os atos atinentes ao seu cargo e ao fiel cumprimento dos objetivos da 
Associação; Cumprir e divulgar todos os objetivos da Associação; Votar e deter o voto 
de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; Praticar todos os 
atos necessários a administração da entidade, organizar seus serviços e 
Departamentos; e, Participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário. 

b) Compete ao Vice-presidente: Auxiliar o presidente em todas as suas competências; 
e, Substituir o presidente nas suas ausências elou impedimentos. 

c) Compete ao Secretário: Realizar todos os serviços atinentes ao funcionamento da 
secretaria, organizando fichários, cadastramento de associados, secretariar as 
reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da , ,, 



entidade, bem como todos os documentos relativos a secretaria; e, Organizar relatório 
anual das atividades e encaminhar toda a correspondência da entidade e associados. 

d) Compete ao "Fesoureiro: Assinar, juntamente com o Presidente, as obrigações 
mercantis, cheques, balanços e documentos que importem em responsabilidade 
financeira ou patrimonial da associação; Promover a arrecadação e contabilimação 
das contribuições dos associados e demais receitas; e, Controlar os recursos, 
receitas e despesas da Associação, prestando contas das atividades financeiras na 
Assembléia Geral Anual. 

e) Compete a o  Diretor Administrativo: Auxiliar na administração da Associação; e, 
difundir e propagar os objetivos da Associação entre a comunidade e associados. 

Art. 1 5 O  - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação 
da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

I i §I0 - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da 
grade de programação, bem como sua avaliação. 

5 2 O  - O Conselho Comunitário será constituído somente após a outorga dada pelo Ministério 
das Comunicações para exploração do serviço de radiodifusão comunitária. 

iv - DAS ELEIÇQES 
Art. 1 6 O  - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do 
referendum de, no mínimo , um décimo de associados aptos a votar. 

§I0 - E vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 

$2' - Poderão participar das chapas somente Associados que façam parte da Entidade a 
mais de 1 ano e que tenham trabalho ativo na comunidade a mais de 5 anos. 

93" - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de 
vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para 
contagem será decidida no início da ASSEMBLÉIA GERAL. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 
Art. 1 7 O  - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, 
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões 
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será / 

/ 
vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou 1 
de horários de sua programação. -,. 



VI - DA RECEITA E DO PATRIMONIO 
Art. 18" - O Patrimônio e Receita da Associação será composto pelas contribuições sociais 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis 
ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos 
de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores 
advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio 
sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

VI1 - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUCÃO 
Art. 19' - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, com prévia autorização 
da Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional e por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde 
de dois terços dos presentes a Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira 

? convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

Art. 20' - A disssolução da Associação ocorrerá segundo decisão da Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entida& idadmeisaaw@3~i.hF$b?a 
congênere, definida na Assembléia, obedecendo à v o t a ç ~ r i ! i a ~ F 7 i A ' è ' W & 2 ~ ~ ~ \ ~ ~ ~ ~ j . ' j & ~  
estabelecidos no artigo anterior. { ; ( ) p ~ ~ - [ ~ f ~ ~  (,(>[\A c) <:il~'l;+~. 

I+;,* Qt i ---- Q .iK??-- 
Vili - DISPOSIÇÕES FINAIS 

- - -  _ 

Art. 21° - São membros fundadores da entidade: ADEMIR ANTONIO GROSBELLI, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado a Rua Principal, sln, Linha das 
Palmeiras, Município de Xavantina, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de 
identidade, RG n.1.558.942 SSPISC e do CPFIMF n.649.367.409-34; VALDECIR DAL 
OLMO MACHADO, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado a Rua Prefeito 
Octavio Urbano Simon, sln, Município de Xavantina, Estado de Santa Catarina, portador da 

, cédula de identidade, RG n .703.827.328-5 SSPIRS e do CPF n.482.653.900-25; 
ESMAILDE MARGON GROSBELLI, brasileira, casada, empresaria, residente e domiciliada 
a Rua Principal, sln, Linha das Palmeiras, Município de Xavantina, Estado de Santa 
Catarina, portadora da cédula de identidade, RG n.14lR-2.465.497 e do CPF n.690.610.769- 
00; IRLETE SANDRIN COSER, brasileira, casada, do lar, residente e domiciliada a Rua 
Prefeito Octavio Urbano Simon, sln, Município de Xavantina, Estado de Santa Catarina, 
portadora da cédula de identidade, RG n.14alR 2.326.067 SSPISC e do CPF n.682.550.809- 
10; e, ADEMIR FRANCISCO MORA, brasileiro, casado, funcionário público municipal, 
residente e domiciliado a Rua Ilirio José Garghetti, sln, Município de Xavantina, Estado de 
Santa Catarina, portador da cédula de identidade, RG n.14lR-1.144.158 SSPISC e do CPF 
n.461.196.479-53. 

Art. 22O - A primeira diretoria da entidade será formada pelos seguintes membros: 
Presidente: ADEMIR ANTONIO GROSBELLI, brasileiro, casado, empresário, residente e 
domiciliado a Rua Principal, sln, Linha das Palmeiras, Município de Xavantina, Estado de 
Santa Catarina, portador da cédula de identidade, RG n.1.558.942 SSPISC e do CPFIMF ,:.;? 
n.649.367.409-34; Vice-presidente: VALDECIR DAL OLMO MACHADO, brasileiro, ,, : 

.' i 

casado, empresário, residente e domiciliado a Rua Prefeito Octavio Urbano Simon, sln, /:' / 



Município de Xavantina, Estado de Santa Gatarina, portador da cédula de identidade, RG 
n.703.827.328-5 SSPIWS e do CPF n.482.653.900-25; Secretâiris: ESMAILDE MARAON 
GRQSBELLI, brasileira, casada, empresaria, residente e domiciliada à Rua Principal, sln, 
Linha das Palmeiras, Município de Xavantina, Estado de Santa Catarina, portadora da 
cédula de identidade, RG n.14lR-2.465.497 e do CPF n.690.610.769-00; Tesoureiro: 
IRLETE SANDRIN COSER, brasileira, casada, do lar, residente e domiciliada à Rua Prefeito 
Octavio Urbano Simon, sln, Município de Xavantina, Estado de Santa Catarina, portadora da 
cédula de identidade, RG n.l4a/R 2.326.067 SSPISC e do CPF n.682.550.809-10; e, Diretor 
Administrativo: ADEMIR FRANCISCO MORA, brasileiro, casado, funcionário público 
municipal, residente e domiciliado a Rua Ilirio José Garghetti, sln, Município de Xavantina, 
Estado de Santa Catarina, portador da cédula de identidade, RG n.14IR-1.144.158 SSPISC 
e do CPF n.461.196.479-53. 

Art. 23O - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a 
ASSEMBLÉIA GERAL, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 24O - O presente estatuto foi aprovado na ASSEMBLÉIA GERAL de 19/12/2007 e entra 
em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este 
registro todas as alterações por que passar. 

i XAVANTINA / §C, 19 de dezembro de 2007. 



das 
ATA DA RSSEMBL~~A DE FUNDAÇAB DA nssociação COMUNITARIA E CULTURAL DE $ii3j+ % 
MWANTIRIA, APROVAFWO DO "TATUTO SOCIAL E ELEIGAO E POSS$ DE SUA DIRETORIA, 
REALIZADA EM 19 DE DEZEMBRO DE 2007'. Aos dezenove dias. do m"ês de dezembro do a n d e  dgis mil e 
sete (1911212007), por volta das oito horas e trinta minutos (8h30min), nesta cidade de Xavantina, Estado de 
Santa Catarina, reuniram-se as seguintes pessoas: ADEMIR ANTONIO GROSBELLI, brasileiro, cqsado, 
empresário, residente e domiciliado a Rua Principal, sln, Linha das Palmeiras, Municipio de Xavantina; Esta'do 
de Santa Catarina, portador.da cédula de identidqde, RG n.1.558.942 SSPISC e do CPFIMF n.649.367.409-34; 
WALDECIR DAL OLMO MACHADO, brasileirg, basado, empresário, residente-.e,domiciliado à Rua Prefeito 
Octavio Urbano Simon, sln, Município de Xavantina, Estado de Sanfa Catarina, por tad~r  da cédula de 
identiddde, RG n.703.827.328-5 SSPIRS e do CPF n.482.653,QOO-25; ESMAI-LDE MARCON GWQSBELLI, 
brasileira, casada, empresaria, reddente e Uomiciliada a Rua Principal, sfn, Linha das Palmeiras, Municjpio de 
Xavantina, Estado de Santa Catarina, portadora da cédula de identidade, RG n.141R-2.465.497 e do CPF 
n.690.610.769-00; ~RLETE SANDRIN COSER, brasileira, casada, do lar, residente e domiciliada a Rua Prefeito 
Octavio Urbano Siinon, s/n, Municlpio de Xavantitia, Estado de Santa Catarina, portadora da cédula de 
identidade, RG n.l4a/R 2.326.067 SSPISC e do CPF n.682.%0.809-10; e, ADEMIR FMNCISCO MORA, 
brasileiro, casadts, funcionário público municipal, residente e dombiliado a Rua Ilirio José Garghetti, sln, 
Município de Xavanting, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de identidade, RG n.1418-1.144.158 
SSPISC e do CPF n.461.196.479-53, com o objetivo de constituir uma Associação Comunitária. Assumiu a 
presidência da Assembléia por adamação de todos o Sr. AQEMIR ANTONIO GROSBELLk, que convidou a 
mim, ESMAILDE MARCON GRBSBELLI, para secretafiá-lo, o que aceitei. Dando inicio aos trabalhs, o 
senhor Presidente explicou que os motivos desta Assembléia era a constituição de uma associação, a ser 
designada de ASSOCIAGAO CONIUNITÁRIA E CULTURAL DE XAVANTINA, a qual será uma entidade sem 
fins lucrativos e exclrrsivamente educativos, cultural e artlstico, com o objetivo de propagar os valores da nossa 
comunidade. Após a explanação do Sr. Presidente, ele propôs que, quem quisesse fazer parte da associação 

i ) poderia fazê-lo. Logo em seguida foi distribuCda ags presentes uma cópia do estatuto, que se encontrava 
previamente pronto, que foi lido artigo por artigo, pausadamente, e ap6s exaustivos debates foi aprovada, por 
unanimidade, a constituição da associação e o seu referido estatuto. O Estatuto Social aW%o é parte intagrante 
da ATA. Em seguida o Senhor Presidente falou sobre a importância de estar elegemo um corpo diretivo para a 
entidade, sendo que a única chapa inscrita foi eleita por unanimidade, ficando o referido órgão constituído da 
seguinte maneira: Presiderite: ADEMIR ANTONIO GROSBELLI; Vice-Presidente: WALDECIR DAL (aLlVIO 
MACHADO; SecretBrio: ESMAILDE MARCQN OROSBELLI; Te&ureiro: IRLETE SANDRIN COSER; e, 
Diretor Adminiatiaitlvo: ADEMIR FMNCIISCO IWaBA. Após a eleiçEio da diretoria, a mesma foi empossada, 
tendo início imediato o seu mandato, ficando assim constitriída a ASSBCIAGAO COMUNITARIA E CULTURAL 



- -. -. - - -- ------- - - -- - - -- - 
RECONHEÇO a assinatura po 
(1) ADEMIR FRANCISCO 

Seara, 27 de Dezembro de 2007. 



ASSOCIAAAO COMUNI"ÁRIA E CCILWURAL DE XAVANTINA 
Rua Prekito Octavio Urbano Simon, sln 

Xavai~tina - SC 

RELAC~O DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE 

ADEMIR ANTONIO GROSBELLI, brasileiro, casado, empresário, residente e 
domiciliado a Rua Principal, sln, Linha das Palmeiras, Município de Xavantina, 
Estado de Santa Catarina, portador da cédula de identidade, RS n.1.558.942 
SSPISC e do CPFIMF n.649.367.409-34; 

ADEMIR FRANCISCO MORA, brasileiro, casado, funcionário público 
municipal, residente e domiciliado a Rua Ilirio José Sarghetti, sln, Município de 
Xavantina, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de identidade, RG 
n.14lR-1.144.158 SSPISC e do CPF n.461.196.479-53; 

ESMAILDE MARCON GROSBELLI, brasileira, casada, empresaria, residente 
e domiciliada a Rua Principal, sln, Linha das Palmeiras, Município de 
Xavantina, Estado de Santa Catarina, portadora da cédula de identidade, RG 
n. 14lR-2.465.497 e do CPF n.690.610.769-00; 

IRLETE SANBRIN COSER, brasileira, casada, do lar, residente e domiciliada à 
Rua Prefeito Octavio Urbano Simon, sln, Município de Xavantina, Estado de 
Santa Catarina, portadora da cédula de identidade, RG n.14alR 2.326.067 
SSPISC e do CPF n.682.550.809-10; e, 

VALDECIR DAL OLMO MACHADO, brasileiro, casado, empresário, residente 
e domiciliado a Rua Prefeito Octavio Urbano Simon, sln, Município de 
Xavantina, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de identidade, RG 
n.703.827.328-5 SSPIRS e do CPF n.482.653.900-25. 

GPF 649.367.&09-34 
Presidente 
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DECLAWAGÃO ASSINADA PELO RWPRESWNTANE LEGAL DA ENTIDADE 

Eu, ADEMIR Al\l"ORIIO GROSBELLI, na qualidade de representante legal da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE XAVANTINA, declaro para os devidos 
fins que: 

o endereço completo da sede da entidade é a Rua Prefeito Octavio 
Urbano Simon, sln, Centro, CEP 89780-000, Município de Xavantina, Estado 
de Santa Catarina; 

todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser 
atendida pela estação; 

r a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de 
radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição 
de sinais de televisão mediante assinatura, bem como a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, 
nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga 

4 i para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

o o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será: 

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o 
atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma 
Complementar no 1/2004. 

as coordenadas geográficas, na padronização. WGS 84, são: 
(22)0~(04 )'(-)" de latitude e (52_)OW (&)'(u)" de longitude e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante é: Rua Prefeito 
Octavio Urbano Simon, s/n, Centro, CEP 89780-000, Município de Xavantina, 
Estado de Santa Catarina; 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da 
Norma Complementar n.112004 e com os dados indicados em seu 
requerimento, caso seja selecionada; 

a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou 
que a sujeite a gerência, a administração, ao domínio, ao comando ou a 
orientação de qualquer outra entidade, em reyeito Pisposto no art. 1 1  
da lei 961 2/98. i,-ii-ic,o p(j~i.\.~o kEL)k 

pi,.ii,-lii4ici »~I,S COMI~~ICAGOEÇ 



A ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULWRAL DE XAVANnINA, inscrita 

no CNPJ sob o n. 09.292.14910001-66, com sede à Rua Prefeito Octavio Urbano 

Simon, sln, Centro, CEP 89780-000, Município de Xavantina, Estado de Santa 

Catarina, através de seus abaixo assinados, declara para os devidos fins, que: 

COMPROMETE-SE AO FIEL CUMPRIMENTO DE TODAS AS NORMAS E LEIS 

ESTABELECIDAS P A M  O SERVICO DE RABIODIFUSÃO COMUNITARIA. 

XAVANTINAISC, 10 ~ 

I CPF 649.367209-34 CPF 48b.653.900-25 
Presidente 

CPF 682.550.809-1 O 
Tesoureira 
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SR. CONTRIBUINTE: ESTA GUIA NAO PODEF~Á SER LIQUIDADA COM CHEQUE 
&os c, 

MINISTÉRIO D A F E N D A  , r*., .23 
SECRCIARIApO TESOURO NACIONAL 

Guia de Recolhimento da União - GRU 

Nome do Contribuinte I Recolhedor CNPJ ou CPF do Contribuinte 09.292.14910001-66 
ASSOC. COMUNITARIA E CULTURAL DE XAVANTINA -- 

Nome da Unidade Favorecida 
COORDENACAO GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS 

UG I Gestão 410003 1 O0001 
.-- ..e...... h 

Instruções As informações inseridas nessa guia são de exclusiva 
responsabilidade do contribuinte, que devera, em caso de 

I 
dúvidas, consultar a Un~dade Favorecida dos recursos 

SR. CAIXA: NAO RECEBER EM CHEQUE 

(+) Juros l Encargos 
GRU SIMPLES - 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. (+) Outros Acrescimos 
[STNAFBEBODAEãJAEID2A4BBDAADEEDB863E] r- (=I Valor Total 20,OO 











i=-!+) MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (àbaixo-assinado) i r ,G> .ã -4 LI iF -7 i %a$ q , E 
Pf - --r. I -2 2 3 - 1; Nós. abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004. demonstramos 0 : 2 -- - 

L , I  a da ASSOCIACÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE XAVANTINA, inscrita no CNPJ sob o n~. 
- 1 3 ~ 4 ;  , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitáha na cidade de - - .- 
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MAN~FESTA~ÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
-__ i T - -* .: 8 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004. demonstramos 3 6 c a 1 
tiva da ASSOCIACAO COMUNIT~RIA E CULTURAL DE XAVANTINA, inscrita no CNPJ sob q n= 3 4 i 

, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade d @  2 o 
XAVANTINAISG. P --c-.w (- - 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramo 
a da ASSOCIAGÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE XAVANTINA, inscrita no CNPJ sob o 
, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade 











MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 



MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

s termos de q u e  trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar  no 1/2004, demon 
a da ASSOCIACÀO COMUNITARIA E CULTURAL DE XAVANTINA, inscrita no CNPJ 
, q u e  t em por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na  c idade  de 3 L- -- 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstram 
a da ASSOCIAGAO COIIAUNITÁRIA E CULTURAL DE XAVANTINA, inscrita no CNPJ sob o 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifus60 Comunitária n a  cidade 
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XAVANTINAISC 
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ci:<j7'3 CP, --o' ,c- % 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) a s ? ?  4 :,c 

. L r5 .-? %f 

q - -z .J  
Nós, abaixo-assinados. nos termos de que trata o subiteni 7.2.4 da Norma Complementar nn 1/2004, 

iva da ASSOCIACÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE XAVANTINA, inscrita no 
, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 







MANI ~ ~ s a ~ ç À o  DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado] 
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MANIFESTAGÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitern 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstram 
a da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE XAVANTINA, inscrita no CNPJ sob 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidad 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Servi 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

XAVANTINA/SC I 

~ 



MANIFESTACÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

, que tem por interesse executar o Servi~o de Radiodifusão Comunitária na ci 







MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
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Lista de Resultados - Processos -- 



M I N I Ç P ~ I O  DAS COMUNICAÇ~ES 

Identifica-5s do Processo 

Número: 53000.0021 87/08 LocalidadeIUF: Xavantina/SC 

I Entidade: Associação Comunitaria e Cultural de Xavantina 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

Proposta (A) IBGE (€3) 
Distância A:B 

I 1 3. (Relação de concorrentes (d <= 4000 m) I 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. 

6, 
I I 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

7.  

1 10. 1 Endereço da Sede Administrativa da Emissora I 

ACO 

I I 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

9. 

I 

Rua Prefeito Octavio Urbano Simon,s/n,Centro 
I I 

Sim 

I I 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

I 11. I Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I Sim I 

Sim 

I 

I**** Tem concorrente 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE C O M ~ I C A Ç Ã O  ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS 
RAIOI)IIFUSÃO C O M ~ I T Á R I A  

PROCESSO: 
LOCALIDADE: 
ENTIDADE: 

Frente a análise inicial da documentaçáo encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentaçáo, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

~rasi l ia ,  .&de 08 de 2008. 

Analista Responsável / Siape: 



[RadCom] 

Processo de Autorização - Análise Juridica f 

Ident i f icação do Processo 

t Canal 

l .A  Entidade é uma: 

................. ... -- ................................... .......................... . ......- ............................. 

2.Requerimento de  Solicitação? 

.. C. . .? . .>2 . .~ .~? . .7 . . . .~U< . . . .  ...-...s ....: e... 2.7- 

3.A Entidade t e m  por ob je t ivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

? -  " -  $-I-- -: -".iLirr a -__-L--'* i: u---m&iiii"". *XI "_&". =- ---I- -" _-I-." - -" - -- -- - - - 

4.0 Estatuto e Atas estão registrados no 6rgão competente? 

I *.-, * --.. -I----% I. - - e -  v - ---A ----- 
5.0s Estatutos ou  Atos Const i tut ivos da ent idade atendem o Ar t  11° da Lei n o  9.612? 

Presidência da República? 

7.Manifestações de  apoio à iniciativa, formulada por  entidades associativas e comunitárias, 
legalmente const i tuídas e sediadas na área pretendida para a prestação do  Serviço ou, no  ca 
localidades cu ja  área urbana est iver c ircunscr i ta a u m  círculo com ra i o  menor ou  igual  a 3,s 

sediadas-~a-ár-ea-ur-bana-da-localidade,firmadapor pesso-a-s naturais o u  jurídicas que tenham 
resirianria rlnmirílin nii cede nescae i raac  ri~wiriarneni-e rnmnrnwarla7 



I [RadCom] Página 2 de 3 % 

! , \  $ ,  

8.Declaraçã0, assinada pelo representante legal, constando, se for  o caso, a denominação de 
da ent idade? 

9.Declaraçã0, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os d i r igentes resic 
área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme < 

1 @sim .... C I N ~ O  - ... . ............................... ............................................. . - . l l l l  . ... ll.---l._ ... ........ 

10.Declaraçã0, assinada pelo representante legal, de que a entidade nao  e prestadora de qua 
modalidade de Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de d is l  
de canais de televisão mediante assinatura, bem como de que a ent idade não t e m  como inte! 
de seus quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas condições par t ic ipem de 

1 ent idade detentora de outorga para a execução de qualquer dos serviços mencionados? 

l l . N O  de Inscr ição no CNPJ(CGC)? 

1 L-% - . A  - L 4 - - _  ~."."____----.-.-..a._" . -- - * . a 
12.Quadro Di re t ivo da Associação ou Fundação 

" ---- --e a- "-  andat to:! 04 --- anos --- - ] validade:[ L-.. 19/12/2011 -- ..- ..- 

--A-,"= .>- -,>A" .L.. .....x2->L..- A ~A~L,~~z~~A:,~-<~-z.,,~2~:.,,:" % 2 > ~ ~ : & : & . t > , C 3 z  ;.z :.,,.&L-=" u r * a A - * , z s ,  , ~ ~ - ~ ~ ~ . & z & z ~  ~z.s.=-.c~-,c, <=-&"-:~,A-: :. L,=~ .-> :, .--.=2, >, . . 
13.Conclusão da Análise 

..... . -,,l_j.,,,l ........ _"l____^ *. _, ._--- .XII.X..IIIX ........ -.Xllllf-.-.- "- ,.---. _"l."-" ...---.-*--. . X-----.i--- 

i Analisando o refer ido processo verificou-se que a ent idade encontra-se com seu prg@$w jur idicamenl 
j regular e instruído (.,$,oL ($3 

(' ' i , 1 ......... .... -. ....... ....... ..--..-.-... .... ;- .=;.:7iiL$l.: ;.-_::. -- i& 
l._.l_.., .......................... "" ............. __ ....... .._.-..l_ ._ . ... - ....... ....... ... .._. %:A\-:!-.:::. &:i ,...>sb ?:.::.-.:.;:. L:::: ...*: .; :: ............ .. . ... ................ r.-." - .""- ..---.--. ," .- .-.. -.., "-, ~ - ~ , -  

i Analista r . Luciana 1. ..-........... ."A--" -. . i L: ;.,.: >L*:-ix--.Tz:2zz.+:.>2..:. >-.::7T~~y.c>,.:,~ :=:<:: ,.~:;:$ ,:2:-" . !.? . : ,,: 
.- ppppp 

~ v c ? l - r . n r ~  r( 

http://intsanet: 8082/radcorn/entidade.do 18/8/2008 



MI~IS%ÉRIO DAS @OMWICA(=ÕES 
SECmTARIA DE SERWGOS DE COMWIGAÇÃO EEETRONICA 

NTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - sala 300 

70044-900 - Brasília-DF 

-29 
Tel.: (61)311-6890 -Fax: 311-6613 

Ofício no 6 4 5 6 /2008iRADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 2 &le agosto de 2008 

Ao Senhor 
ADEMIR ANTONIO GROSBELLI 
Associação Comunitária e Cultural de Xavantina 
Rua llirio José Garghetti, s/nO, Centro 
89780-000 - Xavantina - SC 

Assunto: Solicitação de documentação para obtenção de assentimento prévio 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a análise realizada no processo no 5300000218'9108, na 
localidade de Xavantina - §C, no qual essa Entidade solicita Assentimento Prévio para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, cumpre-nos formular as seguintes 
exigências, com vistas à instrução do pedido: 

a) requerimento assinado pelo representante legal da Entidade, dirigido ao 
Secretário Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da República, através do 
Ministério das Comunicações, solicitando o Assentimento Prévio para instalar a estação de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Xavantina - SC, em conformidade com a Lei no 
6634, de 02 de maio de 1979 e do Decreto no 85064, de 26 de agosto de 1980. 

b) cópia autenticada do Estatuto Social da Entidade, constando todas as 
alterações realizadas e devidamente registrado no Livro "A" de Pessoas Jurídicas, inclusive 
artigos dispondo que: 

b.1) a responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da 
entidade caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; 

c) prova de nacionalidade de todos os dirigentes (cópia autenticada da 
certidão de nascimento para os solteiros, cópia autenticada da certidão de casamento para os 
casados, cópia autenticada de certidão de casamento com a correspondente averbação para os 
separados judicialmente ou divorciados e cópia autenticada de certidão de casamento e de 
óbito do cônjuge, para os viúvos). 

referentes 

Ic 

d) prova 
Serviço Militar 

de que todos os 
(original ou cópia 

dirigentes estão em dia com as obrigações 
autenticada). 

_..- ,.. 

\ ,: 

,/' 
/* 



e) prova de que todos os dirigentes estão em dia com as obrigações 
relacionadas com a Justiça Eleitoral, apresentando Certidão atualizada de quitação com a 
Justiça Eleitoral (original ou cópia autenticada). 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento deste ofício, encaminhado com Aviso Postal, para mstrução do pedido com a 
documentação exigida, sendo que a falta de resposta poderá ser consi erada como desinteresse 
no prosseguimento do processo. R 

Atenciosamente, Y 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



I 
I AR 1 PREENCHER COM LETRA GE FORMA 
( L -  
I - - - --- 
I 

I COMIDOSISSCE-MC 
I 
I 

I 
I 
I DE , 
I RUA ILIRIO JOSÉ GARGHETTI,S/NO,CENTRO 
I 
I 89780-000 XAVANTINA/SC 
I 
I 
I 
I 

: I ENL~RE-O PARA DEVOLUÇÁB NO VERSO I ADRESSE DE RETOOR DANS kE vERs~ I 

1 75240203-0 FC0463 116 114 x 186 rnrn 



(CODIGO DE BARRAS OU No DE REGISTRO DO OBJETO ) 
. 



r--,." 3 '  - 
B ( , $3 
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" L ~ C ~ T A ~ ~ Ã O  PARA JUNTADA DE BQCUMEN"FO" 

AQ 
MINISTÉRIO DAS C O W I U N I C A ~ ~ Q E S  Li  i :.i i 3 T f :;.l i11 2.0, 8 i; i> ),i !,I .j 1 ,;:L !;: ," ;i 

:3:':EU:3i:,;:2. . .C). 
SECREWRIA DE SEWIÇOS DE MDIODIFUSAO 

g=$gs.vj s 6j I: n .! .I i.-1.?: 

Depto de Outorga de Serviços de Radiodifusão -sz:t.?a,a! b' rl.2:o!47fj .:j $ 

N C  Sr. Carlos A l b e ~ o  Freire Rezende .S.K >-li$ 6, ,'*,T' 
.;!L,,-+$- + - j . 2 . ~ # ~ .  

Diretor do Depto. De Outorga de Serviços. .I A j ,,:? : . I . ,  ," ,G, ijlc3 .,j:;..-..2.ig ,-,:,. 

Assunto: Documenta,zição em resposh ao oficio n . O  645612008lRADGOMlDOSISSCE- 
MC de 22 de agosto de 2008. 

Processo n.': 53000.00218712008 
XAVANTINNSG 

't 

Em atendimento as solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo 
a pendências contadas diante da análise do requerimento de ASSENTIMENTO 
PRÉVIO, em nome da ASSOCIACÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE XAVANTINA. 
comunico que estou encaminhando em anexo toda a documentação solicitada. 

a) Requerimento de assentimento prévio; 
b) Estatuto Social e Ata; 

c) Prova de nacionalidade de todos os dirigentes; 
d) Prova de que estão em dia com as obrigações referentes ao serviço militar; e, 
e) Prova de que estão em dia com as obrigações eleitorais. ~ 1 

XavantinaISC, '18 de setembro de 2008. I 

CPF: 649.367.409-34 
[.,?+ $$$J:- ' -  - -/ 

r,,. <. - I - ---- 
Presidente 

--- 
/ - 



REQUERIMENTO DE ASSENnIMENm OPRÉVIO 

AO 
EXMB. SR. SECRETARIO EXECUTIVO 80 CONSELHO DE DEFESA NACIONAL 
BMS~LIA - DF 

A, ASSOCIACÃO COMUNITARIA E C U L W W L  DE XAVANmNA, inscrita no 

CNPJ sob o n.O. 09.292.14910001-663, com sede a Rua Prefeito Octavio Urbano Simon, sln, 

Centro, CEP 89780-000, Município de Xavantina, Estado de Santa Catarina, através de seu ~ 
I representante legal, vem solicitar a essa Secretaria, o Assentimento Prévio para a 

I ! )  "'EXPLORACÃO DO SERVIGO DE FIADIODIFUSÃO COMUNITARIA NA CIDADE DE 

I XAVANTINA, ESWADQ DE SANTA CATARINA". 

I CANAL: 285, FREQUÊNCIA 104,9. 

A solicitação deve-se ao fato do Município de XavantinaISC, se encontrar dentro 

da Faixa de Fronteira. 
S E i : ' i ' i / i ~ ~ ~  i i ~ ~ i i . l ( ~ ~ i  1- E[  rERT,,i. 
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Nestes Termos, , /$ , .ffV ' L 
Pede Deferimento. i I 

&C*.< . 

XavantinaISC, 18 de setembro de 2008. 

CPF 649.367.409-34 
Presidente 



ATA DA ASSEMBLEIA GEWL DE FUNDAGÃO DA ~ s ç a e i ~ ~ Ã s  CQMCJRIITARIA E CULWWL DE 
XAVANTIMA, APROVAÇAO DO ESTATUTO SOCIAL E ELEIQÃB E POâS$ DE SUA DIRETORIA, 
REALIZADA EM 39 DE DEZEMBRO DE 2007. Aos dezenove dias do mês de dezembro do ano de dgis mil e 
sete (19/12/2007), por volta das oito horas e trinta minutos (8h30min), nesta cidade de ~av'antina, Estado de 
Santa Catarina, reuniram-se as seguintes pessoas: ADEMIR ANTONIO OROSBELLt, brasileiro, cqsado, 
empresário, residente e domiciliado à Rua Principal, sln, Linha das Palmeiras, Município de Xavantina; w á d o  
de Santa Catarina, portador da cédula dieidentidqde, RG.p,1.558.942 SSPISC e do CPFIMF n.649.367.409-34; 
VALDECIR BAL OLMO MACHADO, brasileiro, çasado, empresário, residente e domiciliado à Rua Prefeito 
Octavio Urbano Simon, sln, Município de Xavantina, Estado de Sanja Catarina, portadpr da cédula de 
identidade, RG ~1,703.827.328-5 SSPIRS3e do CPF n.482.653,900-25; "SNIAllsDE RII-ARCON GRQSBELLI, 
brasileira, casada, empresaria, residente e domiciiiada a Rua- Principal,,sfn, .Linha das Palmetras, Muni&io de 
Xavantina, Estado de Santa Catarina, portadora da cédula de identidade, RG n.141R-2.465-497 e do ,CPF 
n.690.610.769-00; IRLETE SANDRIN COSER, brasileira, casada, do lar, residente e dbmicilia6a a Rua Prefeito 
Octavio Urbano Siinon, s/n, Município de Xavantina, Estado de Santa Catarina, portadora da cédula de 
identidade, RG n.14alR 2.326.067 SSPISG e do CPF n.682.550.809-IQ; e, ADEMLR'FMNCISCQ MORPa, 
brasileiro, casado, funcionário público- municipal, residente e dombiliado a Rua Itit-io José.'Garghetü, sln, 
Município de Kavantinh, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de identidade,'RG n.141R-I ,144.158 
SSPISC e do CPF n.461.196.479-53, com o objetivo @e constituir uma Associação-Comunitária. Assumiu a 
presidência da Assembléia por a&ma@o de todos o Sr. ADEMIR ANTONIO GROSBELLY, que convidou a 
mim, ESMAILDE MARCON GROSBELht, para secretafiá-lo, o, que aceitei.. Dando início aos trabalhos, o 

i senhor Presidente explico! que os motivos desta Assembléia era a constituição de uma associação, a ser 
designada de ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE XAVANTINA, a qual será uma entidade sem 
fins lucrativos e exclusivamente educativos, cultural e artistico, com o objetivo de propagar os valores da nossa 
comunidade. Após a explanação do Sr. Presidente, ele propôs que, quem quisesse fazer parte da associaçao 
poderia fazê-lo. Logo em seguida foi distribuyda aps presentes uma cópia do estatuto, -que .se encontrava 
previamente pronto, que foi lido artigo por attigo, pausadamente, e após exaustivos debates foi.aprovada, por 
unanimidade, a constituiçiio da associação e o seu referido estatuto. O Estatuto Social a r n o  é parte integrante 
da ATA. Em seguida o Senhor Presidente falou sobre a' importância de estar el;egedo,'um carpa diretiva para a , 

entidade, sendo que a única chapa inscrita foleleita por unanimidade, ficando o referida órgão. constituído da 
seguinte maneira: Presidente: ADEMIR ANTONIO GROSBELLK Vice-Presídente: VALDECIIR -DAL OLMO 
MACHADO; Secretárío: ESMAILDE MARCON GROSBELLI; Teureiro:  1RLETE ÇANDRIN COSER; e, 

9- - --..-.-.....-e.-.------- 



- 
< 2: 

&S:1 FV' 
. ' i < :  4- C 

L 1 ,.; 733 
\ i11+2-  j, 

ASSOCIA~ÁO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE XAVANTIMA g ?;I ,. 
Rua Prefeito Octavio Urbano Simon, sln 

1 Xavantina - SC 

ESTAWTO SOCIAL 

I - DA DENOMINAAAO, SEDE E FINS ~ 
I 

Art.lo - A ASSOCIAGÃO COMUNI"TÁIA E CULTURAL DE UVANTINA, é uma entidade 
de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterrninada, de caráter cultural e social, 
de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituida pela 
união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não 
econômicos, com foro no Município de Seara, Estado de Santa Catarina, e com sede, a Rua 
Prefeito Octavio Urbano Simon, sln, Centro, CEP 89780-000, Município de Xãvantina, 
Estado de Santa Catarina, fundada em dezenove de dezembro de dois mil e sete 
( I  9/12/2007). 

Parágrafo Único - A Entidade reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis 
! vigentes no território nacional. 

1 Art.2O- A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE WVl4NTIMA tem p ~ i  objetiva 
EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, traidiçdes e hábitos sociais 

da comunidade; 
b) oferecer mecanismos a formação e integração da comunidade, estinzulando o lazer, e 

cultura e o convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos servi~oç de defesa civil, sempre 

que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuaçao dos jornalistas e 

radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 

acessível possível. 

II - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e ii~formakjvas em beriefício do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integraçao dos 

inembros da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favsreeendo a integraqão 

dos membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, coinvicçiiu politico- 

ideolégico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§I0 É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer disciirnina~ão 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na adrniss" 
dos associados; 7 



. $9 Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em mat&fi&p3 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferenf88 - qq 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 
$3' Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opini6es sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento 
adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção 
responsável pela Rádio Comunitária . 

Art. 3' - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funçiies. 

Art.4O- A receita da Entidade será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de 
suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo 
exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, 
vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

J 
I I  - DOS ASSOCIADOS 

t Art. 5' - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com resid6ncia ou sede 
neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as dispoçiç8es deste 

I Estatuto. 

Art. 6 O  - A  Entidade será composta pelas seguintes categorias de associados: 
a) Fundadores, formada por todos aqueles que assinaram a ata de funda~ão. 
b) Contribuintes ou Efetivos, os que se inscreveram após o encerramento do livro de 

fundação e mantenham suas contribuições e participações em dia; e, 
c) Honorários, cidadãos que prestaram ou ainda prestam relevantes sewiçss à 

associação ou a comunidade, ao município e ao estado. 

§I0 - O quadro de pessoal será constituído de, ao menos, dois terços de trabalhadores 
brasileiros. 

I Art. 7 O  - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 
I 

Art. 8' - São direitos dos associados: 
a) O direito de voto e de concorrer as eleições, podendo ser votados para cargos diretivss, 

desde que atendam ao disposto no 92' do art. 13; 
b) Utilizar-se de todos os serviços da associação e participar de suas atividades e 

promoções; 
c) Propor por escrito ou verbalmente a Diretoria, quaisquer medidas de provento para a 

Associação; 
d) Recorrer dos atos da diretoria, quando os julgar prejudiciais aos seus direitos; e, 
e) Requerer informações sobre os assuntos que lhe digam res eito , e  s~b@R{~  

esclarecimento sobre as atividades da Associação. C,;-~(/,II~;(, f' \JUl3! IL( J 1- - 

Art. 9 O  - São deveres dos associados: 
a) Acatar os atos da Assembléia Geral e da diretoria; 
b) Obedecer ao estatuto da entidade; 
c) Particip,aw ~ w @ r $ i r ~ n p  R i y t i x a v a  entidade; 



i d) D e s e n v o b ~  o e s p í ~ o  de cooperago e unidade no seio da Associa@o; 
6)  Reembolsar a Associação dos prejuízos causados aos seus pedences patrimoniais; 

' . f) Comparecer em reuniões, quando convidado pela diretoria e Assembléias convocadas, 
acatando suas determinações, quando das mesmas forem aprovadas pela maioria 
absoluta dos associados presentes; 

&?.3 C> 
g) Manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela Assembléia Geral; - .,. . k .., 

h) Desenvolver qualquer tipo de trabalho comunitário, de forma voluntária; e, ?Fi6,, $5 .:.;:, 
~... 

d .  .i 

i) Colaborar com fins de angariar fundos para a Associaçãio. L<. q,,;ii!? $C,>." & a :;.. 

Art. AO0 - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente 8 
procedência da solicitação, deverá submetê-la a Assembléia Geral, convocada 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de 
defesa do associado em questão. 

111 - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
Art. 1 1° - A Associação exercerá suas funções através dos seguintes órgãos: 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; e, 

i 
c) Conselho Comunitário. 

I Art. 12' - A ASSEMBLÉIA GmWBb, órgão máximo de deliberação da Associaçáo será 
composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no último sáibado do 
mês de novembro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão (r aprovação 
de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 4 araas para 
eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada 
para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no $I0, 

§ l0 - A ASSEMBLEIA GERAL poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da 
diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados 
(colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. 
Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alterci$ão eçtatut;3iriai será 
exigido o voto concorde de dois terços dos presentes A Assernbl6ia especialmente 
convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira êsnvocaçãio, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações 
seguintes. 

I $2" - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edita1 
ou comunicado afixado na sede da Associação e estúdio, bem como na sede das entidades 
que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro 
chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e 
pauta da reunião. 

§ 3 O  - A ASSEMBLÉIA GERAL deliberará em primeira convocação soniente com metade 
mais um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com 
qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposi~Qes do $I0. 

$4" - A ASSEMBLÉIA GERAL convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou 
móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias d e  antecedência e n 

CERTIFICO que esta fcitocópiã é 
t i y i o  f iel  da olayin-iã que 
~ ~ a e ~ @ ; ~ l d d ; . i  ç ~ . r ~ f % h i  O dou fé. 
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deliberará confome este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suar@" '-''O,,, 

I - . obrigações sociais filiados a pelo m6nos seis meses, respeitadas as disposições da Fj l " .  g(o $ 
:i,,7i>:.k,:23; ' O L  q .?.<.i 

$5' - As decisões da ASSEMBLÉIA GERAL obrigam todos os Associados, mesm&Qs - ,@ 
discordantes ou ausentes. 

Art. 1 3 O  - A Diretoria da Associação, órgão executivo e administrativo, será composta por um 
Presidente, Vice-presidente, Secretário, Tesoureiro e Diretor Administrativo, eleitos em 
Assembléia Geral para um mandato de 4 anos, permitida a reeleição. 

§ I0  - A  Diretoria da Associação poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo 
ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposiçóeç do $1'. 

32O -Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de -I0 (dez) 
anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da 
comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato 
eletivo que Ihes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 1 4 O  - São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 

i ' a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a Associação em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Associação. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrinionial e o 

Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimen"ros das 

finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e irnáveis mediante 

autorização da Assembléia Geral; 

II) De cada dirigente: 
a) Compete ao Presidente: Administrar e representar ativa ou passivamente, 

juridicamente ou extrajudicialmente a Associação; Movimentar conta bancária 

o conjunta da entidade, assinar juntamente com o tesoureiro as obrigações financeiras, 
cheques, balanços, contratos, ajustes ou convênios de interesse da associah.;ão; 
Convocar e Presidir reuniões ordinárias e extraordinárias cla diretoria e Assembléia 
Geral; Contratar e demitir funcionários, após, parecer c aprovag20 da Diretoria; 
Realizar todos os atos atirientes ao seu cargo e ao fiel cumprimento dos ol~jetivos da 
Associação; Cumprir e divulgar todos os objetivos da Associação; Votar e deter o voto 
de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembl4ia Geral; Praticar todos os 
atos necessários a administração da entidade, organizar seus serviços e 
Departamentos; e, Participar e presidir as reuniões do Conselho Comunitário. 

b) Compete ao Vice-presidente: Auxiliar o presidente em todas as suas compet6ncias; 
e, Substituir o presidente nas suas ausências elou impedimentos. 

c) Compete ao Secreaário: Realizar todos os serviços atinentes ala funcionamento da 
secretaria, organizando fichários, cadastramento de associados, secretariar as 
reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres d 



'I 

entidade, bem corno todos os documentos relativos a secretaria; e, Organizar relatório 
anual das atividades e encaminhar toda a correspondência da entidade e associados. 

d) Compete as  Tesoureiro: Assinar, juntamente com o Presidente, as obrigaç6es 
mercantis, cheques, balanços e documentos que importem em responsabilidade 
financeira ou patrimonial da associação; Promover a arrecadaçso e contabilização I 

I 

das contribuições dos associados e demais receitas; e, Controlar os recursos, I 

receitas e despesas da Associação, prestando contas das atividades financeiras na I 
Assembléia Geral Anual. 

e) Compete ao Diretor Administrativo: Auxiliar na administração da Associaçãio; e, 
difundir e propagar os objetivos da Associação entre a comunidade e associados. 

Art. 1 5 O  - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programaç2o 
da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

§I0 - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 

1 comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descriçáo da 
grade de programação, bem como sua avaliação. 

I 3 2 O  - O Conselho Comunitário será constituído somente após a outorga dada pelo Ministérip*~ 

I das Comunicações para exploração do serviço de radiodifusão comunitária. 
.,. 

, i  : '" 

> 1 $> .<$ i!/ - DAS ELEIÇÕES 'b?.. ,,&. 2,. 

Art. 1 6 O  - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da ' 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do 
referendum de, no mínimo , um décimo de associados aptos a votar. 

§I0 - vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 

3 2 O  - Poderão participar das chapas somente Associados que façam parte da Entidade a 
mais de 1 ano e que tenham trabalho ativo na comunidade a mais de 5 anos. 

(' ' 5 3 O  - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de 
vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para 
contagem será decidida no início da ASSEMBLÉIA GERAL. 

V - DA PROGRAMAÇÃB 
Art. 1 7 O  - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusio c~m~lnifárla. 

Parágrafo Único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, 
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões 
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será 
vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Sewiço de RaidiodifusZio 
de  horários de sua programação. 



? . -  
Art. 18O - O Patrimônio e Receita da Associação será composto pelas contribuições sociais 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos beriis móveis 
ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos 
de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores 
advindos de suas atividades comunitárias, bem com.0 por aqueles decorrentes do patrocínio 
sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

VII - DA REFORMA DO ESTAWUTO E DA BISSOLUGAO 
Art. 19' - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, com prévia autorização 
da Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional e por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde 
de dois terços dos presentes a Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

\ 
( Art. 20' - A disssolução da Associação ocorrerá segundo decisão da Assembl6ia Geral, e o 

remanescente de seu patrimônio liquido, será destinado a entidade de fins n%o econômicos 
congênere, definida na Assembléia, obedecendo a votação os mesmos critérios 
estabelecidos no artigo anterior. 

I Vili - DISPOSIÇ~ES FINAIS 

Art. 21° - São membros fundadores da entidade: ADEMBR AN"BNEO GRgSBSBRkhl, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado à Rua Principal, s/n, Linha das 
Palmeiras, Município de Xavantina, Estado de Santa Catarina, pot-teidor da cédula de 
identidade, RG n.l.558.942 SSPISC e do CPFIMF n.649.367.409-34; VALDECIR DAL 
OLMO MACHADO, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado a Rua Prefeito 
Octavio Urbano Simon, sln, Município de Xavantina, Estado de Santa Catarina, portador da 
cédula de identidade, RG n.703.827.328-5 SSPIRS e do CPF n.482.653.900-25; 
ESM141LDE MARCON GROSBELLI, brasileira, casada, empresaria, residente e dcdrniciliada 
a Rua Principal, sln, Linha das Palmeiras, Município de Xavantina, Estado de  Santa 

' Catarina, portadora da cédula de identidade, RG n.i4/R-2.465.497 e do CPF n.690.610.768- 
00; IRLETE SANDRIN COSER, brasileira, casada, do lar, residente e domiciliada à Rua 
Prefeito Octavio Urbano Simon, sln, Município de Xavantina, Estado de Santa Catarina, 
portadora da cédula de identidade, RG n.14alR 2.326.067 âSP/SC e do CPF n.682.550.809- 
10; e, ABEMIR FRANCISCO MORA, brasileiro, casado, funcionário publico municipal, 
residente e domiciliado à Rua Ilirio José Garghetti, sln, Município de  Xavan'rina, Estado de 
Santa Catarina, portador da cédula de identidade, RG n. 141R-1.144. '1 58 SSPJSG: e do CPF 
n.461 . I  96.479-53. 

Art. 22' - A primeira diretoria da entidade será formada pelos seguintes membros: 
Presidente: ADEMIR ANTONIO GROSBELLI, brasileiro, casado, empresário, residente e 
domiciliado a Rua Principal, sln, Linha das Palmeiras, Município de Xãvantiila, Estado d 
Santa Catarina, portador da cédula de iden 
n.649.367.409-34; Vice-Presidente: VALDECIR DAL. OLMO MAcHAQa, brasile 
casado, empresário, residente e domiciliado a Rua Prefeito Bctavio Urbano Simon 

' ' ? - ~ i ~ T I ( ~ A Ç A ( J  6 



C, 

È&:inie;p-F.'jo de Xgvgn"Lngl Esta& s~agts cgt2rinal po"&y &j &&j\a & i&fitidadg, RG 
, n.703.827.328-5 %SP!RS e d~ êPF n.482.653.908=25; "e-ret8rqio: "FdA1LDE MARCON 

GRQSBELLI, . br~silsir@, msad81 ernpi-esgria, residmte e dorniciliada à Ri;s Prificipe!, sln, 
Linha das Palmeiras, Município de Xavantina, Estado de Santa Catorina, portadorâ da 
cédula de identidade, RG n.14IR-2.465.497 e do CPF i-i.690.610.769-90; Tess~reZ~s: 
IRLETE SANDWIN COSER, brasjleíra, =sacia, do .lar, residente e dorniciliada à Rua P;$fsilo 
Odailio Urbano Simoa, sln, Município de Xavanlina, Estado de Santa Cat~rina, portad~ra da 
céd~lu  de identidade, RG n. l4a!R 2.326.067 SSPlSC e do CPf ~.682.55G.U09-1 O; e,  Diret~: 
A d ~ ~ l g ~ - ~ ~ ~ t ~ v o :  P,DEFGtIR FmWciSCQ &$Q@&.., bpasileitg, -sgjdo, fiit;ci~&rjv públicc; 

rnunicjpai, residarite e d ~ ~ i c i i i ~ d ~  & Rua ;lirio Jose Gargheití, s/n, Municipl~ 'i9 Xavantir;a, . . bs-liy. ,.. . . . Eçtodo de Smta Câ'iarina, portador da cicfula de identidade, RG n. . I P ~  i - + i a x - ,  . M A  ;-. 4r-Q i zb q -/SU 

e do C P h . 4 6 1  .-I 96.479-53. . . 

. 3  .'.,::.:: :: 
+<:,o, . q 

: '.'?.$ .< 
&-i. 23* - 9 s  casos omissos neste estatuto serão reçol~jjdos pela cfi;&oiig , cl;m recurso 'hb 
ASSE~~B~ÉIA G E W i ,  pejo associada que se achar prsjjudiwo'o. 

Ar:. 24" - 0 presente estatuto foi spmvacio na ASSEMB~_~~A G L M L  d e  1 $/i 212007 e - zntra - - 

em vigor na data de sua inscri@o no registro de pessoas jurídicas, averbanbo-se a este 
registro todas as alterações por que passar. 

\ 
i 

WjANTINA / §Cl 7 9 de deze-brs de 2307, 





@j>:> \: C?,., 
'i!,. 

'r 

.TIFICO qws esta fotoc6pi.a Q 
. D ~ B I ~ ~ T J  fi.eP da  original que 
fo i  :~pr.er:,euceck~, i,oiifrpa e dou fh.  

í I XA\/ANTINA- Comereís de Seara 



I Talão No. Página No \ I I 
REGISTRO C"""" I / 

cpp: 422.!6~,:!1!?-̂ :' ESTADO Di 

Bucriv:o 63 ")"" . 1. f im.- .  

- 
DISTRITO D E  T PIA I 

BEL CLÓVIS ROlWU SQUIO Oficial De sígnado 

CERTIFICO que, às fls. ' 181 do Livro No. B-6 

do Gabriel Krall e as testemunhas 

ELE, nascido em Lagoa vermelha - HGS 

de 1967 , profissão do comércio ,' 

L 
4) m ffl 

3 %  
8.5 8 
a % ,  
Lln g 
a$? g $ z  
%!i 5 a 5 

3 

ede  ARILUE BRAL\IDELER.O PARISOTTO, natural do Estado do RGS 

domiciliada e residente 

Foram apresentados os documentos a que se refere o artigo 180 N". I, 11 e IV do Código Civil. I 
Foi adotado o regime de comunhão Universal de Bens. I 
Observações : --------- I 



I 'ri~unal buperior Eleitoral - Lertiaao ae yuitaçao - Emissao 
. % " 0  # 

JUSTIAA ELEITORAL 
""RIBUAL, SUPERIOR ELEITORAL 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com 
o que dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTA QUITE 
com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: VALDECIR DAL OLMO MACHADO 

Inscrição: 028428880990 Zona: 6 1  Seção: 78 

Município: 83852 - XAVANTINA UF: SC 

Data de Nascimento: 28/09/1967 Domiciliado desde: 15/08/1989 

Filiação: TEREZINHA DAL OLMO MACHADO 
LORI DA SILVA MACHADO 

Certidão emitida as 15:25 de 17/09/2008 

V i 
, . 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos 
relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não 
remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se 
tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos 
imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e 
opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

I 
Esta certidão de quitaqão eleitoral é expedida gratuitamente. Sua 
autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na 
Internet, no endereço: ht tp~~www.tse, ,aov.br,  por meio d & f 3 V d ~ b f i ~ a b ~ t  let) FF j j l  f 3 F , ~  
K/9V.PRAL.TTDG.9OSB llAJP,jiS i EhlC' D/\:> C ( I ~ ~ ~ ~ ~ J ~ ~ ~ ~ ~ + ~ ~  

':(-'NF EIXF cc)nl o cicjTini,,ji 



e ~ t n  fotocópia b 
:.di?cão fiel da original ga6 

8i ~ 0 1 1 f e r i  e dou f4. 

de 1 m  



Escrevente Substituta 
XAVANTIM - Cornaroa de Seara 



' ........-. . .. 

República Feclerathva dp Brasil 

ESTADO DE SANTA CATARINA COMABCA DE YE41i 4 

MUNIC~PIO DE XA\i'nXfl'T ITA DISTRITO DE 1.T LI f.!A:; -- 
I J A L ~ ~ i E I R A S  

R E G I S T R O  C I V I L  
ci n 
L, 

Escrlváo de Paz 
l i :Scre\re~ite .Iiirusíieri~tatl~. 

CASAMENTO N." c , q : j  

Certifico que, à s  fls. 038  , do livro n.' 04 , do registro de 

casamentos foi I.a.vracio hoje o assento do Matrimbnio de 'I- ADElkILK Ai.i'l'O.- 

~,!TO GHOSBEL,J~I , e  ESbiij11LLiE ~ / ~ A I I C ~ ~ J  !I contraido 

perante o Juiz Sr. ';;abri.el I<ral-il **-'E*-.*-**-.*-*-*-*-*-*-* 

Ele; nascido t. ies.te U i s t i ~ i t o ~  s e t e ( c J 7 )  

de , - i  . d e l . L . i 7 i j  ,profissão !I« c ~ f n e r ' c i o  . .. , 

domiciliado e residente, ries-tt? ,Uj.atri  t o  

filho (te An t o i i i n  G i ' o s i ~ e 1 l  i , nasc ido~70 
Wio (;rimde: 30 , , 

com , , , , , anos de dotniciliado e residente r w s t x  U : i s t r i ' t o  

e deSa i . ld ina  f)iari.a I-'er.oiicrli i J r o s b e l . 1 i  nascidarl~ H i o  Grande d o  S u l  
8 

3 s t e  f ) i . s tu . l . to  ,,,,,. ,,,, com . . . . anos de idade, domiciliada e rediilente ni" 
Ela, nascida prn ) ; ~ \ r * i ~  t, i ,na-sC aos ONZE ( 1 1 )  

de '"over!~l>ro I. . i1 7 L! (li? coir ;&rci .o  
de  , profissão 

domiciliada e residente, ein ) : ~ ~ v a ~ - ~ . t i f i ~ - L ; C  ~ . t ~ X * * ~ K ~ t * * * * * * * * * * * * y ~ * * i C  

f i lha de ~ ~ k i l > n r - \ r i r i  c?n ~ ) o r n i  r.,~,os Iviarcnn n a s c i d o i ~ e s t e  E s t a d o  

com 
+ . + , a anos de i'dade, domiciliado e residente em Xavai~t i . r ia-SI:  

e de'I'eo].icltis L,iici.a. Srjniei1!3i. b'iar'cori nascida;?este  i::i(t;~'~do 

com . . . . anos de  idade, domiciliada ç? residente "ir; AFiv&i?t%rla-S(; 

a qual  após o casamento passa assinar-se :"ESIIA%L.,i)E: t~Ií[AR(:Oi\l (:'Íií:ISHEL,l,% " 

Foram apresentados os  documentos a que s e  re fe re  o Art. 180 N e 4 ,  I1 e 7:V 
do Código Civil. 

o~~~~~~~~~~ u i i sg i i f l r  ; o di ~ ~ . i l n i i ~ ( i  1'2lIXi;:i.1 iif? 

lje!..ici + i C K ~ + ~ ~ ~ ~ + ~ ~ ~ ~ + ~ ~ # . ~ ~ i ~ ~ ~ ~ . w + r t x + ~ ~ * w * + ~ * * * * ~ . * * * * * * * * * + ~ . * *  

1 O referido é verdade e dou fé. 

" '. , '. ~ ', . . 
Mun'cipio'"Xavaiitina 

Cori ia ica - Seara - SC. 



lriounal bupenor Eleitoral - Lertiaao ae yuiragao - bmissao ragina I ae I 

JUSTIÇA ELEInORAL 
"$RIBUNAL SUPERIOR ELEIWRAL 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitor?l e com 
o que dispõe a Res.-TSE no 21,823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTA QUITE 

1 
com a Justiça Eleitoral na presente data. 

( 

Eleitor: ADEMIR ANTONIO GROSBELLI 

Inscrição: 823813770965 Zona: 6 1  Seção: 94 
Município: 83852 - XAVANTINA UF: SC 

Data de Nascimento: 07/01/1970 Domiciliado desde: 07/07/1988 

Filiação: SAUDINA MARIA PERONDI GROSBELLI 
ANTONIO GROSBELLI 

Certidão emitida às 18:05 de 16/09/2008 

i 
Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos 
relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, e m  caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não 
remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se 
tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; Interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos 
imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e 
opção, e m  Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua 
autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na 





Reirsablica Federativa do Brasil 

ESTADO DE SANTA GATARINA CO&LA&CA DE. SEl!tiA 

MUNICÍPIO DE XA'JAN'i' I !..!R DISTRITO. '-i& 'Ii.AS -- 
jJAfdiv:I<I!~h$; 

R E G I S T R O  C I V I L  
2; r-8 

Escrivão de Paz 
::;screv~.rite Ji.i?-:i~ie!:ta.Ci;i 

CASAMENTO Na0 l iq) 

Certifico que, Bs 91s. 038 , d o  livro .n." 94 , do registro &e 

crtsamentos foi I xvra  cio hoje  o assento do Matrimônio d e "  !iJ)EN*H AbiTu- 

FITO <;HOS&;LLL e ESM~\ - JLL)~  FjARCCpj contraido 
** V*-*-**-*-*-ti-*,P-*-* pe i ' i ln teoJu izSr . i i abr ie l  lírai-i1 - , 

Ele, nascido i:estr 3ist r'i'i.ap aos s e t e  ( C ; ' )  

de , 1 . .  . de  1. 0713 , profissão OU i 2 ~ n l e  t T i 9  
. . 

. . 
domiçjligdo e residente. -nesee . U i s : t . ~ $ t o ,  ' , .  

filho d e  An.Lo;iio Gros6el l . i  . , nascido.no Ki'o Grar~de do ,, 

Com . . . . . anos de  idade, domiciliado e residente " " " te  Liis7;rita 
e des - jaud ina  P[arj.a I'eponúi L ; r o ~ ù e l l i  , nascida~'o B i o  Grande do Sul 

com anos de  idade, domiciliada e residente n e s t e  U i s t r i t o  ,,$,,,,+, 

Ela, nascida prn ~nv:?nt.j ~ ; : , - S C  aos  ONZE (11) 
de :(:;<~vei!~L~r.o d e l . . 3 7 2  i10 co í ; i e . rc io  , profissáo 

domlci l ia~a e residente, $,;i Xs,v;zyjtifia-SC ***."***'*******ti**K*ii)iii** < . I .  , 

filha d e  'í'hr>ni-inri c n  ;)nrr,j r iuns  \qar.c~>n nascido17eStG L$ t a d s  

com . , , a anos de  idade, domiciliado e residente t ? ~  'i(~vi:cl~~tj.:l:::-SC 

e de 'l'-.oli(lt?s 1,i.lcia Sornet-ir>i !:iaiToil ' ies  te "i;r.icl~ 

Com :. , . anos d e  idade, dbmiciliads e residente ""1 XEi~i:?lii~itla-S(; 

a qual ap6s o casamento oassa  assinar-se :llESfai!\TL.!lF: iGc\.l?t:Oi,i <;t<i.>SBEL.i,I" 

Foram apresentados os documentos a que s e  refere o Art. 180 NOa 
do C6digo Civil. 

O referido é verdade e dou fé. 1 



Lriounal aupenor u~eitoral  - Lertiaao ae yuitaçao - bmissao 

JUSVISA ELEITORAL 
"TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com 
o que dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada ESTA 

' I 
QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitora: ESMAILBE MARCON GROSBELLI 

Inscrição: 028431530973 Zona: 6 1  Seção: 94 
Município: 83852 - XAVANTINA UF: SC 

Data de Nascimento: 11/11/1972 Domiciliada desde: 07/09/1989 

Filiação: TEOLIDES LUCIA SOMENSI MARCON 
TEODORICO DOMINGOS MARCON 

Certidão emitida as 18:41 de 16/09/2008 

Res.-TSE no 21.82312004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos 
relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não 
remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se 
tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos 
imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e 
opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua 
autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior ~ le i to ra l  na 
Internet, no endereço: http://www.tse.qov.br, Por meio 
QXPX.BBSJ.YWIG.SK3W 

-- -- / , 9LB 
i - - 
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E S T A D O  DE S A N T A  CATARINA C O M A B C  

M U N I C Í P I O  D E  S E A R A  
! 

R E G I S T R O  C I V  

Joreme Jccmir .$Diaxron 
Escrlvã de Paz 

o 1.73 C p b S ~ i M E P 1 ' I T O  N . . . .  1:-.: .................... 

CERTIFICO,, que &e fls. :':'>'&E!! o ............................................ ........................................ ? do  liirro n.? 

, .. 2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . .  perante o Juiz .!>C a i . . ~ ! i , ~  ,s f -,:L--L~ .? 
. ................................................... ..................................................................................................... .! !i, , .r  !. .: ,,,,:,:',:,? 

8 . ; .  
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3- .- - , ..,.!,..,'i\ . . .  
Ele, nascido !_ir iha  C;a.rita ~Gci.;i n'd , h,* ,.::. . .,2,t3 -,'= ...................................................... ; .......................................... 0 3 .  ....................................................... I, . . . .  ..... :,,.:.:; ,,. ::7.: 

.. .. /< .  ; - 
; ,; ,., .:.--. :. ; 

r ~ c ~ ~ ~ . ~ ~ ~ ~ . t y ! ~ ~ ~ z ~ ~ ~  e reeiiiente ..i~~::!d~!~.!.:::..!ia.ni!?.'~ ........ ; :.,:.i . .  
.. :,i. ': ..." . . .  ........................... ........................................................................................... 

, ! ,  : 

(_ i i ? h a  !Iri'ui, G o n i t r j  n,/d v i  n.I;p s d o i s .  , . ,  , . ::, '-.' ,;. I Ela, nascida ................................................................................................. ao@ .... : ........ : .... :: ..................................... ! ....... ... $ '. .,: .... : <t: >..i c 
. .- .',;, .,-, 

e .  çc?.kaf;:iDro 2.958. , 
' . ,: ,. ''8 '' . ' . ,->),'. , , ,, - ................................... ................................... de . ................................................................................ fie 9 de profi8sao ....... ~.?..!.?:?.?.&.?.? . :.> - .  ".' ' 

3 . . . . .  
+ 1 * > 1 > I I I "  domiciliada ................ :..$.-A ......t..j..2...s...... ? ....................................... e residente ..... .... ... 

filha de A o q e l o  '3andri t7  
. .  . . . . . . . . .  .--~- 

i . * . l d * . , D I .  . . .  
< n * * * * * l * >  , domlcl~lado .................................................................... ....................................................................................................... 

* 
i i ; i h &  ,lg!je Barti";; n!d, eL. ibr 'a  4oasarS  5 ~ n d r  i h  ................................................................. ____. ................................................................ __ .............................................................................. 

. . .  nascida *st."dci dn S i g  Cpanrje p'a ........................................................... ~ ~ m ~ c l l l a f l a  ........... .............. 
I " L I P L " > < " , . I O I  , * ,  . . * . .  > : < > - $  f i : , a  .......... .... ............................................. e residente' 

!r ; i t r , , tTE 0 r :- 3,F,kjC'91/\,j . ~ - ~ ? ~ ~ ~ 4 F  
a agei~ar,-sf2 ....................... = ............................................................................................................ 

rir 

Foram apresentadoe oe documentos a que se refere o Art. 180. ~."s.!.?? ........ 

Observações.!-l S..-: Reqi,, a d o t a d o  4 0 c l ; ~  C g s ! ~ n h a g  r,,in-j.vapc.aj. d s  ?enc;, ............................................................................................................................................................................ 

... ;-? 

O referido é verdade e dou fé. 

*****k***k********* ....... " loai: 1iONIRBIRLION iR6il!ffl 
oficial negisiio civi l  '* I Títulos e Documentos * 
iR- 'CE M A V A  fr,  

7k Oficial h'laior 
-- - - - 

SANTA CATARINA 
*****f********** 

r ,  ).I 

. , . . . . . . . . . .  .... 



JUSTIÇA ELEITORAL 
6Ia ZONA ELEITORAL DE SEARA - SC 

RUA DO COMERCIO, 171 - FORUM Telefone 3452 4763 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE no 21.82312004, a eleitora abaixo qualificada está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitora: IRLETE SANDRIN COSER 
Inscrição: 02061 2990906 Zona: 61 Seção: 27 
Município: 83453 - SEARA UF: SC 
Data de nascimento: 2210911 958 Domiciliada desde: 18/09/1986 
Filiação: LIBRA ROSSARI SANORIN 

ANGELO SANDRIN 

Em 26 de setembro de 2008. 

Res.-TSE no 21.82312004: 
"0 conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do Voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocaç8es da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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134 CERTIFICO que, sob NQ....!!~! .............. a fia. ......................... do livro N? ...;. ?.-3 ............ de Registro 
I Q dezem5ro ............................................................................... ............... de Casamentos, verifiquei constar que no dia de 

ADEHSW FR4NCISCO .MORA e ARLe"P3C .........- ........................................................................................................... de 1.9% , foi feito o casamento de 

r2-S 
.................................................................................................................................................................................. , % ' " E  

S$$ E Ele, nascido em ........................................................................................................................................................ Preciderl.t;ca Castel lo Brtmau - :-rC 
c ....................................................................................... ............... 2 1  ........................................ m r g o  ................... 1963 3 i?U aos de de 

. Rmciori&5.o ~ $ b l i c o  Kmi i .............................................................. 5 Profissao ........................................................................ ?..na]: , domicilia'do em 
8308 oidade esta  oidade .......................................................... residente em ....................................... ....................................... ; filho de 

................................................................................................................................................... 

..... ............................................................. Ela, nascida em ~ - I ' ~ ~ . ~ ~ ~ I I ~ ~ . . ~ - o , . s ~ . ~ ~ ~ o ~ . ~ ~ ~ ~ Q ~ ~ u . . ~ ~  

es ta  ciheiae .............................................. ........................................................... e residente em ....... %?!&.-!?sd&$!? ; filha de 

.......................................................................... 

.................................................................................. m-. .??!?.i%, 
.................. Foram apresentados os documentos a que se refere o artigo 180 N'.*.?.._ do Código 

Civil Brasileiro. 

.... .. ...... Observações: ~ d o f  e m  ~ . . r ~ g i m ~ . . d ~ . . ~ C ~ w a h ~ ~ . . . ~ n j ~ e ~ . ~ a  ..de..hem .,.. cCo1nk*.~me 
Escri.twta ~ Ú b l i o a  ............. de Pacto A n t ~ ~ i u p ~ i a l  lavrada, neste cast8rio9 em 23/10/90 ............................. .< . . . . . . . . . . . .  .............................................................................................. 

.......... .... ~~..mgis~.x~.~a. .n~. .~.~~.6r~.~. . .~e. . .8~~;i~s~.~o. . .~e. .~.m6~!.~~~~.. .2!  ~2i~:i.o . . . d ~ s $ . ~ . . ~ ~ . ~ + . z ~ ~ . ~ -  
............................ om &/11/90 9 ........................... sob o no 7.254,. ...,... ...................................................................................................................... l i v r o  na 03,- 
................................................................................................................................................................................................ , 

O referido é verdade e dou fé. 

presidente caatello' Branco  
..................................................... 

-. . -.. 
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JUSTIAA ELEITORAL 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com 
o que dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE 
com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: ADEMIR FRANCISCO MORA 

Inscrição: 0034625 10906 Zona: 6 1  Seção: 79 
Município: 83852 - XAVANTINA UF: SC 

Data de Nascimento: 21/03/1963 Domiciliado desde: 07/05/2002 

Filiação: AURELIA FERRAR1 MORA 
VIGENTE MORA 

Certidão emitida às 18:00 de 16/09/2008 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos 
relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não 
remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se 
tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos 
imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e 
opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão d e  quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua 
autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na 
In'ternet, no endereço: http;//www.tse,qov,,br, por meio do código 
PL8E.WMF.BYSS.WOAV ~ E F \ I ~ / ) ( ]  ~ - ~ í j ~ / _ l ~ ( ~  FE[".:rJ ,C.$ J4I.. 

MIN~S'TER~O rj,AS Cai\/jii\l/í:A<;fj~s 
CONFERI< i;OM 0 c ) ~ ( ~ c I ; I ~ J ~ L  



DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Identifieagãio do Processo 

Número: 53000.0021 87/08 Localidadelu F: Xavantina/SC 

Entidade: Associação Comunitaria e Cultural de Xavantina 

Aviso: 26 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 

Proposta (A) IBGE (€3) 

I Latitude: 278041 O 2750407 I 

Canal: 285 

Distância A:B 0.1 
( IBGE ) 

I Processo I 

I 1 3. I Relação de concorrentes (d <= 4000 m) I i 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

1 5. IConolusão com base na analise dos distanciamentos do mesmo canal ACO 1 
6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Sim 

,) 7. IDeclaraçSo do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim I 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaíDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 3 5 qq /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, d 6  de 2008. 

Ao Senhor 
ADEMIR ANTONIO GROSBELLI 
Associação Comunitária e Cultural de Xavantina 
Rua Ilirio José Garghetti, s/nO, Centro 
89780 -000 Xavantina - SC 

I Assunto: Solicitação de Documentaç50 

i , j  
Senhor Representante, 

Tendo em vista'a análise realizada no processo n. O 53000002189/08, na localidade 
de Xavantina -SC, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

2" FASE: 

1.toda documentação elencada no subitern 12.8 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico, 
que consiste da seguinte documentação : 

A. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalagão e operação pretendidas 

1 para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", 
I 

B. declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 

I subitem 12.1, alínea "b" e subalíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar 0112,004 , ou seja: 

b. 1) declaração de que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela 
estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

b.2) declaração de que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela 
estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas 
transmissões; 

C. planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade objeto da 
outorga, e que permíta a visualização do nome das ruas, assinalando o local de instalação do 



sistema irradiante, de modo a constar as coordenadas geográficas, o traçado de circunferência de 
até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp,o local da sede 
da entidade. Em conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004; 

D. diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, emitido pelo 
fabricante, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações 
técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, 
devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 01/2004.,este diagrama 
deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

E. declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" 
da Norma Complementar 0 112004; 

i F. declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f" da Norma 
Complementar 0112004; 

G. parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de 91dBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da 
Norma Complementar 0112004; 

H. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; acompanhada 
de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. , 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 

i 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme minação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atencios ̂ mente / 
[ ~ R L O S  ALBERTO . ..... FRE=. .RM~DE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



M N S T B ~ O  DAS CORIUNJ[CAÇ~ES 
SECWT DE SERVIÇOS DE COMUWICAÇÃO EILETW~MCA 

DEPtaRTMENTO DE OUTORGA DE SER'VIÇOS 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - sala 300 

70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61)311-6890 - Fax: 3 11-6617 

Ofício no f 9 O q /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, d h de novembro de 2008 

Ao Senhor 
ADEMIR ANTONIO GROSBELLI 
Associação Comunitária e Cultural de Xavantina 

1 

j Rua 11irio José Garghettj., s/nO, Centro 
89780-000 - Xavantina -'SC 

Assunto: Solicitação de documentação para obtenção de assentimento prévio 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a análise realizada no processo no 53000002187/08, na 
localidade de Xavantina - SC, no qual essa Entidade solicita Assentimento Prévio para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, cumpre-nos formular as seguintes 
exigências, com vistas à instrução do pedido: 

A) cópia autenticada do Estatuto Social da Entidade, constando todas as 
alterações realizadas e devidamente registrado no Livro "A" de Pessoas Jurídicas, inclusive 
artigos dispondo que: 

A.1) a responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da 
entidade caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; pois no 

i Estatuto Social consta outros termos " apenas farão parte da diretoria brasileiros natos 
ou naturalizados há mais de 10 anos" 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento deste ofício, encaminhado com Aviso Postal, par ção do pedido com a 
documentação exigida, sendo que a falta de resposta poderá ser da como desinteresse 
no prosseguimento do processo. 

v 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

I . .  <. 



\?yRubWX " 
c, "GQ$ 

"LIG!TAGAQ PARA SURTADA DE BQCUMEMTOS "@g -. 

Assunto: Dscssmenta$gs em resposta a-4 oficio ns0 7599/2098/MB6QFW/B8S/SSGEE 
MG de 16 de outubro de 28M8, 

Processa n.O: "3808.082"C8'"/2008 
MVANRNA - SC 

I Em atendimento às solisita~8es feitas por meio do offcio acima indicado e relativo 

I 
a pendencias contadas diante da analise do requerimento de autariza~ão para execução 

do Servipo de Radiodifusão Comunitária, em nome da WSSBC~ASA~ CSUUN~TAR~A 

i E GkslLTUML BE MVANTENA, comunica que estou encctminhando em anexe toda a 

documentâo;ão solicitada. 

Projeto Técnico. 

XavantinaISC, '1 'I de novembrs de 2988. 

CPF: 6465.367.469-54 
Presidente 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de S e ~ v i ç o s  de Raeliodifuâao - SSR 

- 3 - IDENTIFICASAO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 
I I 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDENCIA I LLOGRAWURO 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRMDIANTE E ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) ORDENADAS GEOGRAFICAS 

6 -TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

SP - 5025 

7 -ANTENA I TORRE 
FABRICANTE DA ANTE 

8 - LINHA DE T~NSMISSAO 



9 - POTÊNCIA EFETIVA IRWDIADA (ERP) 

ERP (dBk) = I 0  log ( Pt . Ght . Gvt. n ) = 10 log ( 

Pt --+ POTÊNCIA DO TRANSMISSOR EM KW 

Ght - GANHO DA ANTENA, NO PLANO HORIZONTAL, EM VEZES 

Gvt -i GANHO DA ANTENA. NO PLANO VERTICAL, EM VEZES 

n -+ EFICIÊNCIA DA LINHA DE TRANSMISSÁO 

10 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA AREA DE SERVIÇO 

E (dBM) = 107 + ERP (dBk) - 20 log d (km) 

ERP - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA 

d -i. DISTANCIA DA ANTENA TRANSMISSORA AO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO (RAIO DAÁREA DE SERVIÇO). 

E (dBM) = 107 + (-17857) - 20 iog(i) O = 89,43 

I 1  - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 
r 

DOUURadCom 02 



PERFIL ALTIMÉTRICO 

CLIENTE: ASSOCIAÇÃO COMUMI"IP\RIA E CULTUMB DE MVANTINA 

MÉDIA TOTAL 



Ao 
M Z ~ S T ~ R E Q  DAS ~;OMUNIGAC@~E;S 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Servi~os 

devidamente inscrita no CMPJ sob o n.Q.09.292.149/QiQO2-BBs com sede ài Rua Pref. 

Octavio Urbano Sinion, s/n, Centro, CEP 89780-000, Municiy io de Xavantina, Estado ~ 
de Santa Catarina, através de ser1 representante legal, declara para as devidos fins, 1 

I 

que : 

e NA QCQWR~NCEA DE IETEWER~NCEAS PREIUDIÇllhoHS CAUSADAS PELA 

QUE OS PROBLEMAS SEjAM %NABOS. 

I NA OGORRÊPJCIA DE INTERFEW'ENCPAS INDESEJAVEIS CAUSADAS PELA 
I 
I 

ESTAÇÃO, CASO ESTAS NAO SEJAM SANADAS NO PMZQ ESTIPUMDO 

I PELA ANATEL,  INTERROMPE^ SUAS TMNSMHSS~ES. I 
I I 

Xavanti~ia/SC, 11 de novembro de 2008. 

CPF: 649.367.409-34 
Presidente 



nssoc. COMUNITÁRIA E CULTURAL DE X A V A N ~ ~ N A  
?sede e Loca! de !Malação do Sistema !nadiante * 

/ Rua Pref. Octavio Urbano Simon, s/n, Centm XavantindSC 
Coordenadas Geográficas: 
Latitude: 27°04'1 0"s 



ANTENA PLANO TERRA P BABCOM - 

s) .j$ , , 4 Au:ld Corres Equipairie~itos Eletrônicos Ltda 
Pq. da Pirâniide 175 
Certtro Err~presaria~ -d b * d d S a i i b  nif-,g doSjpucni-MG 

1~1.: 0 ~ x 3 5  ) 3471 - '1 071 
) 3 .d > J) 3 \nnniw.telctro~iix.coin.br 

O 



Diagrama de irradiasao da antena Mod:PT/O<IS(TELETRONIX) ?:.e-$ :-:a,., 
Y..' 
-;:;:,.;,: A j q  >,t3 

Plano: VERTICAL; Esc. 1 :'i Gvt = l , O  

- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: PTl OdB (Teletronix), 
- Tipo: Antena Plano Terra de 114 de onda, 
- Polariza~ão: Linear (VERTICAL), 
- Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
- Perda por retorno; > I8  dB'S 

- Diagrama de Irradiação: Onidirecional 



& ' ~ . d a  Pirlrnide 175,CENTRO EMPReSARlAL 
Santa Rita do Sap11cai~t~6-6EPi37540~000 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PnOdB (TELETRONIX) 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght = 1,0 
90" 



Antena plano terra O dB 



DECLARO, para os devidos fins que, as emissões provenientes da esta980 

transmissora da ASSOCIACÃO GONIUNIWRIA E CUkTCJML DE XAVANTINA, 

do serviço de Radcom , suja instalação está proposta para a Rua Prefeito Octavio 

Urbano Simon sln, bairro Centro, localidade de XAVANTlNA, Estado do SANTA 

GATARINA, utilizando ola canallfrequência, 285 (104,9) Mhz, não submeterão a 
' 3 população da referida localidade a radiações eletromagnéticas de radiofrequência 

de valores superiores aos estabelecidos na publicação "GUIDELINES FOR 

LIMITING "F TTIME-VARYNG ELEGTRICB, MAGNETIC, ANB 

ELETROMAGNETIC FIELBS ( LJP "F Q"0 G@hm )" da Comissão Internacional para 

Radiações Não lonizantes - ICNIRP. 

Cascavel 12 de Novembro de 2008 

1 EngO Isêiâc Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-DIPR 
I 



Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em TelecomunicaçÕes , 
CREA no 18.998-D/PR, residente e domiciliado a Rua São Paulo, no 329 - Apto 83, 
bairro Centro, Município de Cascavel, Estado do Paraná, portador da RG. no 
1.311.702-0 SSP/PR e CPF/MF no 358.369.039-72 declaro que a cota do terreno 
(solo) no local de instalação do sistema irradiante (base da torre) da emissora de 
rádio comunitária da Associação Comunitaria e Cultural de Xavantina, sediada na Rua 
Prefeito Octavio Urbano Simon, s/n, bairro Centro, na cidade de Xavantina, Estado 
do Santa Catarina, de coordenadas geográficas 270 04' 10" S de latidude 520 20' 32" 
W de longitude, tem desnível maior do que 30 (trinta) metros em relação à cota de 
qualquer ponto do terreno, no raio de 1 (um) km em torno do local (torre) do sistema 
irradiante, atendendo, assim, as condições exigidas pela norma técnica, 001/2004 
item 18.2.7.1. 

Para maior clareza firmo o presente. 

Cascavel, 12 de Novembro de 2Q08 

EngO Içaac Binicio Enciço Mendoza 

CREA: 18.998-D/PR 



Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações , 
CREA no 18.998-D/PR, residente e domiciliado a Rua São Paulo, no 329 - Apto 83, 
h&-ro Centro, Município de Cascavel, Estado do Paraná, portador da RG. no 

,I 1.311.702-0 SSP/PR e CPF/MF no 358.369.039-72. Declaro para os efeitos legais, que 
o local pretendido para a instalação do sistema irradiante na cidade de ~ V A N T I M A ,  
Estado do SAI\I"TA GATAFgINA, possibilita o atendimento do disposto no item 
18.2.7.1 da Norma no 001/2004 ( Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão 
Comunitaria). 

Para maior clareza firmo o presente. 

Cascavel, 12 de Novembro de 2008 

EngO Isaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-D/PR 



MINPSENB DAS CQMLINICA~~ES 
BRASILIAIDF: 

1 Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações , 
CREA no 18.998-D/PR, residente e domiciliado a Rua São Paulo, no 329 - Apto 83, 
bairro Centro, Município de Cascavel, Estado do Paraná,portador da RG. no 1.311.702- 
O SSP/PR e CPF/MF no 358.369.039-72. Declaro para os efeitos legais, a inexistência 

I de aeródromo na localidade de XAVANTXMA Estado do SANTA CATARINA. 

Cascavel, 12 de Novembro de 2008 

EngO Isaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-D/PR 



Ciiente: Asociação Comunitaria e Cultural de Xavantina 

PARECER CONCLUSIVO 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações , 
residente e domiciliado a Rua São Paulo, no 329 - Apto 83, bairro Centro, Município 
de Cascavel/PR, declaro, sob minha responsabilidade, que o projeto de radiodifusão 
comunitária dos formulários constantes em anexo, atendem a todas as exigências das 
normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dbm da 
emissora não fica situado a mais de um km de distância da antena transmissora em 
nenhuma direção. 

Cascavel, 12 de Novembro de 2008 

EngO Isaac Binicio Enciso Mendoza 

CRW: 18.998-DIPR 



% 

' -,--, 126 ?j , ri: . .". 
CREA-PR Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia do Estado do Parana 
Anotaçlo de Responsabilidade Tbcnica Lei Fed 6496177 
Valorize suaProjissflo: Mante?!ha osProjetos na Obra 
Sa VIA - ÓRGWOS PUBLICOS 

Profissional Contratado: ISAAC BINICIO ENCISO MENDOZA 
Titulo Formacão Prof.: ENGENHEIRO ELETRICISTA 

NWarteira: PR-18998lD 
No Visto Crea: - 

Empresa contratada: No Registro: 
Contratante: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE XAVANTINA CPFICNPJ: 09.292.14910001-66 
Endereço:RUA PREFEITO OCTAVIO URBANO SIMON SIN CENTRO 
CEP: 89780000 XAVANTINA SC Fone: 
Local da Obra: RUA PREFEITO OCTAVIO URBANO SIMON SIN Quadra: Lote: 

CENTRO - XAVANTINA SC CEP: 89780000 

Tipo de Contrato 4 PRESTAÇhO DE SERYIÇOS Dimensão 25 WATT 
Ativ. Técnica 19 PROJETO E EXECUÇAO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 
Área de Comp. 2301 EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇOES 
Tipo ObralServ 656 RADIODIFUSÃO 
Serviços 035 PROJETO 
contratados 097 SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO 

Dados Compl. O 
Unidade Medida 

Guia C 
ART No Data Início 1211 112008 
20083550115 Data Conclusão 

Vlr Obra R$5.000.00 Vlr Serviço Vlr Taxa R$30,00 Entidade de Classe 201 

Base de cálculo: TABELA VALOR DA OBRA 

Outras Informações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituídas, contratantes, etc 
Insp.: 5 
1211 112008 
CreaWeb 1 .O8 

Assinatura do ~ontraI/ante Assinatura do Profissional 

3a VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS Destina-se a apresentação nos órgãos de administração pública, cartórios e outros. 

A autenticação deste documento poderá ser consultada através do site w.crea-pr.org.br 

Autenticação Mecânica 



Identificação do Processo 

Número: 53000.0021 87/08 LocalidadeIUF: XavantinalSC 

Entidade: Associação Comunitaria e Cultural de Xavantina 

Aviso: 
-= 
@ Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

Proposta (A) IBGE (B) I Latitude: 27804 1 O 
Distância A:B 0.1 

( IBGE ) 

processo I 
: ) 1. I ~ntregou documentação tempestivamente? I Sim I 

Rua Prefeito Octavio Urbano Simon, s/n , Centro 

2.1 1 Endereço do Studio 

Rua Prefeito Octavio Urbano Simon,s/n,Centro 

( 3. I ~ e l a ~ ã o  de concorrentes (d <= 4000 m) I 

4. 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Sim 

I I 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d c 4000 m) 

5. 

I 1 1. I Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

I I 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

10. 

Sim I 

ACO 

Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

onclusão da Análise 

Rua Prefeito Octavio Urbano Simon, s/n, Centro 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Número: 53000.0021 87/08 bocalidade/UF: XavantinalSC 

Entidade: Associação Comunitaria e Cultural de Xavantina 

Aviso: 26 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

1 2. IApresentou Formulário padronizado DOULIRADCOM O2? 

-- 

planta de ãrruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 

traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 

Sim I 
a. Sim I 

Sim I 

, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) 

1 9m 1 Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) Sim 1 
10, Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? I Sim 

, a. Ganho Maxirno: 0,OO b. Fabricante: Auad Correa Equipamentos Ltda c. Modelo: PT - O dB 

1 1 l~ l tu ra  da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30,oo I Sim 

(a .  Fabricante: i a d  CorreaEquiparnentos Ltda (b. Modelo- SP - 5025 I c. Categoria: 2H Id. Certificado: 

1 14. Ilntensidade de campo no limite da área de serviço r= 91 dBu? Sim I 
As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS aara a orestacão do servico? 

2911 212008 RadCom t l ; l ,  (k/ t / - -- 



MMST~NO I>AS COM . . 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYIGOS DE RADIODIFUSÃO 

3 Entidade: 

( ) Ú N ~ ~  no localrbairro !ou com concorrenks: arquivado, -em inálise, O c m  cxig8ncia, . 

,I á .. . . . () Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . . . . . . . , 
.. . . . . . ,  
j iCriiiipi;a" y&i~:&izzí;i:2, ns;;ili~~ a L i j ) i - t ; S e i [  do ieguinie ,focuirziiíaç& dacrira:, ' . ' .; .. 

j Cumpridas integralmente -Processo instruído (2" Fase)'-ENS.IDADE E4BILITADA . . . . 
. . . . . 

. . . . 

. . :  . . .  

. . 

I ' 

Brarííia, 2Y / 4 J 2 0 0 8  Anaiista responsável: 

FANTASIA: 

( Cumpridas integralmente. 
( curnpfldas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

., SEDE: 
/ ' 

Observações: 

Brasíiia, /- /200 Anaiis ta 
--I k ---_. 

responsável: 

SIAPE: 



STÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
ERVIGOS DE ICAÇÁO 

DEPARTAMENTO DE OU DE SERVICOS 
RADIODIPUSAO C O ~ N I T Á R I A  

REFERÊNCIA: Processo nQ 53000002187/08 protocolizado em 16/01/2008. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária e Cultural de Xavanana, 

Município de Xavantina, Estado de Santa Catarina. 

1. A Associaqão Comunitária e Cultural de Xavantina, inscrita no CNPJ sob o número 

09.292.149/0001-66, no Estado de Santa Catarina, com sede na Rua Prefeito Octavio Urbano 

Simon, s/nO, Centro, município de Xavantina, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 

Comunicaçóes, conforme requerimento datado de 10/01/2008 subscrito por representante legal, 

no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos 

do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 

nQ 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 05/12/2007 

que contempla a localidade onde pretende instalar o seu transmissor, assim como o sistema 

irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Krn entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou seu 
interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes . 

- --x_._ --- --.-'%-, '--..-..__ 
---- 

Relatório Final - Processo no 53000002187108 - Xavantina - SC 



atos constitutivos da enitidadeldocumentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo administrativo, 

em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nQ 9.612, de 19.02.1998, o Regulamento 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03.03.1998 e 

Norma Complementar no 01/2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 krn, com centro localizado na Rua 

Prefeito Octavio Urbano Simon, s/nO, Centro , no município de Xavantina, Estado do Santa 

Catarina, de coordenadas geográficas em 27O04'10"S de latitude e 52"20132"W de longitude. 

Estas coordenadas foram não foram alteradas, antes mesmo da primeira análise . 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas indicadas foram aceitas , 

pelo que se depreende da memória do documento de folha 73, denominado de "Roteiro de Análise Técnica de 

RadCom", que por sua vez trata de outros dados, quais sejam: informações sobre geração de coordenadas 

geográficas, instruções sobre coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de 

distanciamento do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Vale salientar que 

posteriormente à realização da primeira análise a entidade não apontou novas coordenadas e endereço, o 

que foi objeto de análise e conclusão por este Departamento, que constatou a possibilidade de aceitação dos 

dados. 

Considerando a seleção desta requerente , bem como a documentação que foi encaminhada pela requerente, 

observou-se que a mesma encontrava-se com seu processo juridicamente regular e instruído, tendo sido solicitada a 

apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 

77 a 129). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - 

fl. 113, firmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o roteiro de verificação de instalação 

da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em especial as 

exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se na folha 128. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as se 

Relatório Final - Processo no 53000002187/08 - Xavantina - SC ___ LC 



entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, 
Z " 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cal38 - 
. z 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 129, dos autos, corresponde ao que se segue: I 

Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 

9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas e em 

conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às 

finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

e comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

o manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados pela 

comunidade; 

r Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0 112004; 

e declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 

Norma Complementar O112004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos 

com intuito de confirmar alguns dados informados; 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

nome: 

Associaçgo Comunitária e Cultural de Xavantina ; 
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quadro diretivo: 

localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: 

NONIE DO DIRIGENTE 

Ademir Antônio Grosbelli 

Valdecir Da1 Olmo Machado 

Esmailde Marcon Grosbelli 

Irlete Sandrin Coser 

Ademir Francisco Mora 

Rua Prefeito Octavio Urbano Simon, s/nO, Centro , município de Xavantian, Estado do 

Rio Grande do Sul. 

CARGO 

Presidente 

Vice Presidente 

Secretária 

Tesoureiro 

Dir. Adminstrativo 

coordenadas geográficas: 

27O04'10"S de latitude e 52O20'32" W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fl 125, bem como "Formulário de 

Informações Técnicas" -fl. 113 e que se referem à localização da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Relator da~onclusão Jurídica 
X,:/ELL& PI~D. fi,r[fia ('m~ 

Relatório Final - Processo no 53000002187/08 - Xavantina - SC 

Brasília, 05 de março de 2009. 

Rel tor da conclusão Técnica i 
p@-& ~ ~ ~ , " " . ' y : { '  ' 5  i - -+c;, . ..vv * 

Chefe de ~ r - i r v i ~ o d s  r * .  . . . ; a r m q  
Mal. i . , .  , 



Brasília, de março de 2009. 

De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

~ r a s í l i a 4  //e março de 2009. 

Aprovo o Relatório nQ 075 /2009/RADCOM/DOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, de março de 2009. 

Secretário de Serviços dc'~omunicaçáo Eletrônica 
i 

SE[.' -,- 
~ ' J ~ ~ r , ~ ~  p ! j ~ j ~  , c ~  ,::[r,.: 

11 . .  I ' >  f, P /  , , - - - , ,  , i .  
í;O,?j/- i:/? i;! ,-, - \ l l i : A ~ ~ > ~  .-, (.?i@ C'> O R , ~  ' 

Bs 1 VAI- 
( J-, /@ .-__. .. -- . 
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SELECIONADA: Associaçgo Comunitária e Cultural de Xavantina 
W DO PROCESSO: 5300000218V08 

Critérios adotados para seleçgo: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004, aprovada pela Portaria do Mnistério das 
Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 
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i /  ) y ' / : ' (.../' 
c. 

Presidência da República 
Gabinete de Segurança Institucional I 

Secretaria de Acompanhamento e Estudos Institucionais 
Palácio do Planalto - 4" Andar - 70150-900 

(61) 341 1-205612329 - assentimento@planalto.gov.br 

Oficio ngjl/lj - GSIPWSAEI-AP 
Brasília-DF, 2 &de abril de 2009. 

I" - 
A Senhora 
ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 

' 1 Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", 7"dar 
70044-900 - BrasílidDF 

Assunto: Restituição de processo. Ato de Assentimento Prévio concedido. Associação 
Comunitária e Cultural de Xavantina. Executar serviço de radiodifusão comunitária. 
Município de XavantinaISC. 

Senhora ~ e c r ~ t d i p ,  

Incumbiu-me o Sr Secretário-Executivo do Conselho de Defesa Nacional de 
informar a Vossa Senhoria que foi concedido ato de Assentimento Prévio (publicado no 
DOU de 20 de abril de 2009, seção 1) a ASSOCIAÇÃO COMUNITAMA E 
CULTURAL DE XAVANTINA, para executar serviço de radiodifusão comunitária, no 
Município de Xavantina, na faixa de fronteira do Estado de Santa Catarina, de acordo com 
a instrução do Processo MC n93000.046275/2008-14. 

Restituo o processo em questão, para o prosseguimento dos trâmites legais. 

Atencios 

~ecretáAo de Acompanhamento e Estudos Institucionais do 
Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República 



ADVOCACIA-GEML DA UNIÃO 
MINISTERIO DAS C 0  

CONSULTONA  DICA 

PROCESSO: 53000.002.187108 

EMENTA: Requerimento solicitando autorização para 
explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária. A ,  documentação apresentada 
obedece os padrões legais. Pelo deferimento 
do pedido. 

1. Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub examen", por 
despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do 
Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo 
administrativo - consubstanciando-se no Relatório nQO75/2009 -RADCOM/DOS/SSCE/MC - 
(fls. 130 a 134) - opina pelo deferimento do pedido formulado pela Associação Comunitária e 
Cultural de Xavantina, no município de Xavantina, Estado de Santa Catarina, "no sentido de 
conceder-lhe a Outorga de Autorização para a exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade pretendida, dentro das condições circunscritas (...)" no respectivo 
processo administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que 
preconiza a Lei Complementar nQ73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o 
seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da 
Advocacia-Geral da União. 

1 AMENTOS LEGAIS E NORIVIATIVOS 
3. A requerente manifestou interesse "...em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", com centro localizado de 
acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema 

\ 

irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para a 
prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nW.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei nQ 
9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar n" 2/98, 
aprovada pela Portaria n V 9 1 ,  de 06 de agosto de1998, constatou-se o seguinte: 

a Associação Comunitária e Cultural de Xavantina foi a única a 
demonstrar interesse na prestação do serviço naquele município, conforme as 
informações prestadas no item 3 do Relatório; 

os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, compreendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu Estatuto Social, 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: 



~VOCACHA-GEME DA UNIAO 
MINISTERIO DAS C O ~ M C A Ç ~ E S  

CONSULTOMA 

declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, bem como 
manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende do 
item 9 do Relatório; 

as exigências técnicas necessárias à autorizaçáo pleiteada nos presentes autos, 
estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as regras da 
Norma 11-2/98, a teor dos itens 5 a 8 do Relatório. 

"Ex positis", concluo que a documentação apresentada pela requerente está em 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusáo comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6", parágrafo Único, da 
Lei nQ9.612, de 1998. 

Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

O Congresso Nacional, nos termos do 5 33 do art. 223, da Constituiçáo, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais. 

A superior consideração. 

~oordenador>G/eral de Assuntos 
Jurídicos de ~ d m u n i c a ~ á o  Eletrônica 

/ 
I/ 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos ao Gabinete do 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 
Em 1 ' 12009 

Marcelo Bechara de S. Hobaika 
Consultor Jurídico 



A pp 1 1 6 0  DE: 2 4  DE "'NOVEMBRO DE 2010, 

4) MNISTRO DE ESTADO DAS C O M ~ I C A Ç ~ E S ,  no uso de suas atsibiaições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n9.6615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n~3000 .002 .187 /08  
e do PARECEUGUICONJkTW-MGMGTmc 1021 - 1.08 / 2009, resolve: 

Art. 1"utorgar autorização à Associação Comurnitária e Cultural de XavanClna, com 
sede na Rua Prefeito Octavio Urbano Simon, s/nO - Centro, no município de Xavantina, Estado de Santa 
Catarina, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 27" 04' 10"s e longitude em 52" 20' 32ItW, utilizando a 
freqüência de 104,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos temos do § 39  do art. 223 da Constituição, devendo a entidade inicias a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

~ i n i s k o  de Estado da\ Comunicações 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

ESPLANADA DOS MINISTERIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRAS~LIA-DF 

TEL:: 331 1-6000 - FAX: 331 1-6617 

Processo n." 53000.002187108 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 1160, de 24 de novembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 29 subseqüente, e consoante o disposto no 5 3" do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 

I outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Diretor do Departamento de Outorga de ~ervi,çds de Comunicação Eletrônica 

ATOS ICGLO 



CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 
CONsliLTORIA JLJR~D~CA JUNTO A 0  MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOEÇ 

GABINETE DA CONSULTORIA ~IJR~DICA 

COTA nQ 0110 /201%/WZLl CONJUW-MCIAGU 
Processo nQ 53000.00218712008 (cópia) 
~nteressado:ASSOCl~c=ÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE >(AVANTINA 

Senhor Secretário de Serviços de Csrnunieaç2o EletrBnica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER NQ 01.021 - I.O8/2009/MGTlCONJblW-MCIAGU 

desta Consultoria jurídica as fls.137 a 138, bem corno informo a regularidade da 

minuta de ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d.  Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, O 1  de abril de 2011. 

COTA-RZL -0110/2011 



IMINBTERTO DAS eorn~c~çOlcs 
GABIPJETE DO MINISTRO 

CBORDENACAO-GE DE SERVIÇOS DO GAB""JETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Ofício nQ 0 3 r20 1 1 IGM-MC 
Brasília, 2 0 Qe abri 1 de 20 1 1.  

Ao Senhor 
LUÍSLBERTO DOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

\ 
i-= 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, 

Coordenador-Geral 
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